
ocasionalmente, o Sr. Ministro Célio Borja. 
21J. Turma, 18.2.92. 

nistros Célio Borja, Paulo BrOssard, Carlos 
Velloso e Marco Aurélio. 

Presidência do Senhor Ministro Néri da 
Silveira. Presentes à sessão os senhores mio 

Subprocuradora Geral da RepúbUca, a 
Dra. Odília Ferreira de Luz Oliveira. 

CONCURSO - CRIAÇÃO DE CARGOS POR TRANSFORMAÇÃO 
DIREITO DE PROVIMENTO 

- Mandado de Segurança. 

Direito líquido e certo. 

S corrente, na doutrina e na jurisprudência do Supremo Tribu
nal Federal, o entendimento segundo o qual não se presta o mandado 
de segurança à constituição de ato que não possa trazer proveito aos 
impetrantes. Menos ainda quando a eventual desconstituição acaba
ria por extinguir os cargos que reclamam. 

Se o provimento dos litisconsortes passivos, nos cargos de Assis
tente Legislativo, Classe "B·, resultou de manobras inconstitucionais, 
ilegais ou abusivas, pode tal ato ser anulado pelas vias pr6prias. Mas 
não têm os impetrantes direito líquido e certo de se investir em tais 
cargos, se concorreram para outros (Classe'" A·, inicial) já ocupados 
por concorrentes que os precederam na classificação. 

Mandado de segurança indeferido, por maioria de votos (de
sempate). 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Mandado de Segurança nQ 20.498 
Impetrantes: Rilva Helena de Souza Costa e outros 
Litisconsortes ativos: Joana D'Arc Silveira Carneiro e outros; 

Hildete Araújo Costa de Oliveiras e outros; 
Valéria Sampaio Motta e outros; 
Tânia Maria Bemn Soares 

Litisconsortes passivos: Amneres Santiago de Brito Pereira e outros; e 
Eliana Navarro Garcia 

Relator: Sr. Ministro SYDNEY SANCHES 

ACÓRDÃo 

Vistos, relatados e discutidns estes autos, 
acordam os ministros d·, Sup: mo Tribunal 
Federal, em sessão plenc.ria, n conformida-

de da ata do julgamento e das notas taqui
gráficas, por maioria de votos, em indeferir 
a segurança. 

Brasília, 16 de dezembro de 1987. Rafael 
Mayer, Presidente. Sydney Sanches, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Sydney Sanches: Em data 
de 18 de março de 1985 Rilva Helena de 
Souza Costa e outros relacionados às fls. 2·3 
impetraram mandado de segurança contra 
ato da Mesa da Câmara dos Deputados e do 
Sr. Diretor-Geral, alegando o seguinte: 

"lI - Breve relato histórico - os fatos. 
Os impetrantes prestaram concurso público 

para preenchimento de vagas de Assistente 
Legislativo da Câmara dos Deputados, cujo 
relatório de apuração das notas foi publicado 
em listagem datada de 13 de março de 1981 
e a homologação foi publicada em listagem 
datada de 13 de março de 1981 e a homo
logação foi publicada por edital datado d..: 
24.3.81 (docs. juntos n.08 10 e 11). 

Através do ato da Mesa da Câmara, sob o 
nl? 6, datado de 23 de março de 1983 e da 
Resolução nl? 41 de 24 de setembro de 1984, 
dito concurso teve seu prazo de validade 
prorrogado para 24 de março de 1984 e 24 
de março de 1985, respectivamente, tal co
mo se pode inferir dos documentos inclusos 
(does. n.08 12 e 13). 

Conforme consta do Diário do Congresso, 
de 19 de outubro de 1984, o Presidente da 
Câmara dos Deputados promulgou as re· 
soluções n.08 53 e 54, dispondo sobre auto· 
rização de transformação em cargos do Qua
dro Permanente da Câmara, os empregos 
constantes da tabela permanente (doc. n9 14. 
anexo). 

Em 22 de novembro de 1984, o mesmo 
Diário do Congresso publicou os atos n.08 42 
e 43, oriundos da Mesa da Câmara dos Depu
tados, regulamentando as resoluções n.08 54 
de 18 de outubro de 1984 e 36 de 1983 (doc. 
anexo nl? 15). 

Prevalecendo-se de tais resoluções e atos 
da Mesa da Câmara, o Diretor-Geral da Câ
mara dos Deputados - autoridade coatora, 
deu publicidade, da inclusão de 70 (setenta) 
contratados, referidos no Ato n9 42 da Me
sa, a partir de 14 de dezembro de 1984, na 
qualidade de ocupantes da categoria funcio
nal de Assistente Legislativo, classe B, e que 
são os seguintes: (doc. nl? 16)". (Seguem-se 
os nomes dos nomeados). 
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"m - Ilegalidade do ato impugnado, no 
tocante às nomeações - Ofensa à Consti' 
tuição Federal e demais leis - O direito. 

a) O ato lesivo. 

Nulos, absolutamente nulos são os atos 
praticados pela Mesa da Câmara e pelos Di
retor-Geral da Câmara, através dos quais fo
ram nomeadas as pessoas referidas, para 
ocuparem cargos públicos, sem concurso. 

Enquanto os impetrantes, que prestaram 
o concurso público e foram aprovados, aguar
dam há muito tempo sua nomeação para os 
cargos em obediência à ordem classificatória. 
tais vagas foram ilegalmente retiradas da 
ordem de chamada dos concursados, para 
atender às nomeações feitas de maneira ofen
siva à Constituição Federal, com a finalida
de de amparar filhos, parentes, correligioná
rios e cabos eleitorais de diversos políticos. 

Desprezado foi o texto constitucional, que 
assim estabelece: 

"A primeira investidura em cargo público 
dependerá de aprovação prévia; em concur
so público de provas ou de provas e títulos, 
salvo os casos indicados em lei" (art. 97, § 

19, da Constituição Federal). 
e ainda: 

"Os tribunais federais e estaduais, assim 
como o Senado Federal e Câmara dos Depu
tados, as Assembléias Legislativas estaduais 
e as Câmaras municipais somente poderão 
admitir servidores mediante concurso públi
co de provas, ou provas e títulos, após a 
criação dos cargos respectivos, por lei apro· 
vada pela maioria absoluta dos membros das 
casas legislativas competentes" (art. 108, § 

29, da Constituição Federal). 

A Lei federal n9 1.111, de 25 de outubro 
de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União), em seu art. 10, assim pre
ceitua: 

"Os cargos públicos são acessíveis a todos 
os brasileiros, observadas as condições pre· 
vistas em lei e em regulamento". 

Por sua vez, o art. 18, da mesma lei, assim 
estabelece: 

"A primeira investidura em cargo de car
reira e noutros que a lei determina efetuar
se-á mediante concurso". 



o Código Civil brasileiro, quando trata do 
ato jurídico e dos elementos necessários para 
a sua validade, preceitua de modo claro, que: 

"A validade do ato jurídico requer agente 
capaz, objeto lícito e forma prescrita ou não 
defesa em lei" (art. 82). 

Concluindo, que: 
"Iô nulo o ato jurídico 
1- ( ... ) 

11 - ( ••. ) 
I II - quando não revestir a forma pres

crita em lei". (Código Civil, art. 145, inciso 
1Il). 

Ora, a forma prescrita em lei, para efeito 
da investidura em cargo público, é o da sub
missão e da aprovação, em concurso público 
de provas ou de provas e títulos, condição 
sine qua non para a validade da nomeação. 

Examinando-se a listagem de nomeações 
efetuadas pelas autoridades apontadas como 
coatoras e comparando-a com a relação dos 
aprovados, constante do edital de homolo
gação do concurso, constatar-se-á da ilegali
dade, do abuso do poder, da fraude e da si
mulação praticada pelas autoridades coato
ras, que veio ferir, violentamente, direito lí
quido e certo dos impetrantes, com a reti
rada de 70 vagas que pertencem, por direito 
e por justiça aos impetrantes, as quais foram 
dadas graciosamente aos beneficiados, inde
pendentemente de prestação de concurso pú
blico. 

O ato arbitrário e ilegal, praticado com 
abuso de poder e que lesou direito líquido e 
certo dos impetrantes, foi mais além: as pro
eminentes figuras que foram prestigiadas e 
agraciadas com os cargos públicos pertencen
tes aos concursados foram investidas nos 
cargos, desde logo, com promoção, como 
Assistentes Legislativos letra B. 

b) Violação ao princípio constitucional do 
direito adquirido líquido e certo dos impe
trantes: 

Os impetrantes, aprovados em concurso 
público a que se submeteram, conforme pro
vado, gozam do direito adquirido líquido e 
certo de verem-se chamados e nomeados pa
r!! ocuparem os referidos cargos, tudo em 
obediência à escala de classificação elabora-

da pelas próprias autoridades coatoras. Ja
mais poderiam ser retiradas ou suprimidas 
dos concursados as 10 vagas da mesma ca
tegoria funcional que esperam e têm direito 
a serem nomeados, desmoralizando assim o 
concurso realizado e prejudicando os legí
timos detentores do direito à sua ocupação. 

Demonstrada, pois, a lesão ao direito ad
quirido, líquido e certo dos impetrantes, tor
na-se imperioso e chega a constituir dever 
da Justiça, restabelecer tal direito, por via 
do presente mandado de segurança, já que 
não existe a possibilidade legal de transfor
mar-se empregados celetistas em funcioná
rios públicos civis da União - tal como o 
fizeram as autoridades apontadas como coa
toras -, artifício que vem sendo usados, fre
qüentemente, em desrespeito à Constituição 
Federal vigente e à ordem legal e jurídica do 
País. 

IV - Do pedido liminar 
Impõe-se a concessão da medida liminar, 

para suspensão do ato e dos efeitos que ge
raram as nomeações ilegais, a fim de devol
ver aos concursados, legítimos detentores do 
direito, os cargos referidos, na conformidade 
com a escala classificatória, chamados estes 
à nomeação em caráter provisório, até o jul
gamento final e definitivo do mérito deste 
mandamus. 

Requerem os impetrantes, seja concedida 
a medida liminar em favor dos concursados, 
e que seja declarada a suspensão do ato imo 
pugnado em todos os seus efeitos, face à re
levância do fundamento que motiva o pe
dido (art. 79, inciso lI, da Lei n9 1.533/51). 
Ainda, para que, da lesão praticada contra 
o direito líquido e certo dos impetrantes, 
não venham a resultar maiores gravames de 
irreversível e impossível reparação, uma vez 
que o prazo de validade do concurso expi
ra-se no dia 24 de março do corrente ano 
(art. 97, § 59, da Constituição Federal bra
sileira) pedem que, com a liminar conce
dida, seja interrompido o prazo prescricio· 
nal da validade do concurso, até julgamento 
final do feito. 

Finalmente, esperam os impetrantes que 
o presente mandamus seja conhecido e con· 
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cedido, para o rim de tornar definitiva· a li· 
minar, e que no mérito sejam tomadas nulas 
e de nenhum efeito as nomeações atacadas 
por este pedido, devolvendo-se as vagas aos 
concursados, para ocupá·las de acordo com 
a ordem de classificação" (fls. 7-10). 

2 . A inicial veio instruída com os do
cumentos de fls. 11-53. 

3. Como Relator, a 19 de março de 1985, 
proferi .. fI. 57 a decisão seguinte: 

"1. Não cabe ao Poder Judiciário inter· 
romper prazo de validade de concurso públi. 
co realizado pelo Poder Legislativo. 

Menos ainda quando isso possa importar, 
como no caso, em prorrogação supenor a 4 
anos e proibida pelo § 39 do art. 97 da Cons
tituição Federal, acrescentado pela Emenda 
Constitucional n9 8, de 1977. 

2. Anoto, aliás, que a impetração foi dis
tribuída e está sendo despachada dentro ain
da desse prazo de validade (v. fls, 2, 4, 
item 11, 48). 

3. Desnecessária, por outro lado, a li
minar, para o efeito pretendido à fl. 9, item 
IV, pois não há o risco de ineficácia do 
mandado de segurança, caso venha a ser 
deferido afinal (inciso 11 do art. 79 da Lei 
n9 1.533, de 31.12.1951). 

4. Requisitem-se informações aos impe
trados. 

5 . Promovam os impetrantes, oportuna
mente, a citação dos litisconsortes passivos 
indicados às fls. 51-3 (art. 17 da Lei do Man
dado de Segurança). 

Intime-se" (fl. 67). 
4. Intervieram como litisconsortes ativos 

os peticionários de fls. 57-9, 69-73, 75-8, 
80-1, 83·5, 130-6, 145-57, 161-6, 168-9, 171-2, 
242-3. 

5. Foram citados os litisconsortes passivos 
indicados que, todavia, não se manifestaram 
(fls. 5, 91-3, 176·84, 213-v., 215-21, 223,7. 
230·2, 246, 260, 251-7). 

6. O Exmo. Sr. Presidente da Câmara 
dos Deputados prestou as informações de fls. 
95-100, instruídas com os documentos de 
fls. 101-23, sustentando, em síntese, a lega
lidade dos atos praticados e a inocorrência 
de violação a qualquer direito dos impe
trantes. 
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7. Parecer do Ministério Público Federal, 
elaborado pelo ilustre Subprocurador-Geral 
da· República, Dr.Mauro Leite Soares, com 
aprovação do eminente Procurador-Geral Dr. 
José Paulo Sepúlveda Pertence, pelo não co
nhecimento da impetração ou, se conhecida, 
pelo indeferimento do pedido (fls. 259-65). 

8. Deixo assinalado que o processo, em· 
bora iniciado a 18.3.1985, somente agora 
chega a julgamento porque as sucessivas in· 
tervenções de litisconsortes ativos e a neces
sidade de citação de grande número de litis
consortes passivos, alguns com enorme difi· 
culdade, tornaram impossível o abrevia
menta. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Sydney Sanches (Relator): 
O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, Depu
tado Ulysses Guimarães, ao prestar as infor
mações de fls. 95-100, asseverou: 

"2. Aprovados em concurso para o cargo 
de Assistente Legislativo, conforme edital in 
DO de 24.3.81, cuja validade expirou a 23 
de março p.p., mercê de prorrogações con
cedidas, desejam os impetrantes lhe seja re
conhecido o direito de aproveitamento, em 
face da reestruturação da categoria respecti
va, realizada pela transformação de empre· 
gos, devidamente ocupados, em cargos de 
Assistente Legislativo. 

3 . As unidades ocupacionais trazidas à 
categoria em referência, todas preenchidas 
regularmente, inclusive assim havidas nas 
diversas etapas de sua evolução adminisra
tiva, insistem os postulantes em denominá
las "vagas", que lhes seriam pertinentes, pre
tendendo com isso também o seu aproveita
mento, quando já procedidas, ao longo des
ses quatro anos, 143 nomeações, pela ordem 
classificatória em mencionado concurso pú
blico. 

4. Em verdade, o histórico de menciona
das unidades ocupacionais por si só eviden
ciaria a legalidade de procedimentos desta 
Casa no trato da matéria. 

5. Igualmente, cumpre elucidar a cria
ção dos empregos de Assistente Administra-



tivo, pela Mesa da Câmara, consoante de· 
cisão fundamentada, in DCN de 6.12.84, 
Seção I, p. 16.251, estabelecido o quantita
tivo de 71 unidades por demanda de lota
ção. 

6. Em se tratando de empregos, e não de 
cargos públicos, e porque a implementação 
de serviços inadiáveis ass.im o impunha, fize
ram-se prontamente as contratações do pes
soal necessário. 

7. Destarte, inauguram-se as unidades 
ocupacionais ora apreciadas, totalizando 70 
servidores, nos empregos de Assistente Ad
ministrativo, dentre os 71 então estabeleci
dos pela Mesa da Câmara. 

8. Tais Assistentes Administrativos, bem 
como servidores de outras atribuições na 
área de nível médio, tiveram os seus empre
gos transformados em novos títulos ocupa
cionais, embora mantido o vínculo traba
lhista. Desse modo, as unidades em apreço, 
com seus ocupantes, passam a Assistente Le
gislativo, alteração esta procedida por ato 
declaratório do senhor Diretor-Geral, de 
20.12.84, em cumprimento à norma do ato 
da Mesa n9 42, de 1984, verbis: 

"Art. 39 Ficam incluídos na tabela per
manente os empregos ocupados, eorrelacio
nados com as atividades constantes das ca
tegorias funcionais da mesma tabela, apli
cando-se-lhes o disposto no art. 19 deste ato. 

9. Vale notar, por força da mesma legis
lação interna, que a class.ificação então pro
cedida representa, outrossim, adequação pre
paratória à modificação do vínculo ainda 
mantido: 

"Art. 19 Ficam transformados em cargos 
do Quadro Permanente da Câmara dos 
Deputados, observado o disposto no art. 29 
da resolução n9 54, de 1984, os empregos 
ocupados das categorias funcionais a que se 
refere o § 29 do art. 19 da resolução n9 36, 
de 1983, e os do Grupo Outras Atividades 
de Nível Superior". 

10. Explicitando remlssoes do texto nor
mativo supratranscrito, faz-se mister a re
produção de dispositivos da resolução n9 36, 
de 1983, e da resolução n9 54, de 1984, res
pectivamente, verbis: 

"Árt. 19 ( ... ) 
§ lI? ( ... ) 
§ 21? Os serviços ocupantes das catego

rias funcionais de Agente de Serviços Legis
lativos, Assistente Legislativo, Agente de Se
gurança Legislativa e Agente de Transporte 
Legislativo serão regidos pela legislação tra
balhista e normas que disciplinam o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. 

Art. 21? Aos atuais servidores, mediante 
opção a ser formalizada junto ao Departa
mento de Pessoal, no prazo de 15 (quinze) 
dias, é facultado permanecer nos empregos 
de que são ocupantes, com direitos, vanta
gens e obrigações da situação anterior à vi
gência desta resolução". 

1i . Alinhada com as disposições regula
mentares assim reportadas, cumpriu a Mesa, 
e fez cumprir pelo Senhor Diretor-Geral, a 

transformação do vínculo empregatício em 
estatutário, que lhe fora autorizada pelo ple
nário da Câmara, através de instrumento es
pecífico, a resolução n9 54, de 1984, verbis: 

"Art. lI? Fica a mesa autorizada a trans
formar, em cargos do quadro permanente da 
Câmara dos Deputados, os empregos da ta
bela permanente, observadas e mantidas as 
respectivas estruturações das categorias fun
cionais". 

12. Completando a fundamentação legal 
dos procedimentos ora relatados, destaque-se 
a Lei nl? 5.977, de 1973: 

"Art. 51? ( ... ) 
Parágrafo único. À medida que for sen

do implantado o Grupo Outras Atividades 
de Nível Médio, ficam extintos os empregos 
regidos pela legislação trabalhista a que se
jam inerentes tais atividades, os quais, en
tretanto, podem ser transformados em cargos 
do mesmo grupo, de acordo com os crité
rios estabelecidos em resolução". 

13. Neste caso, vale renovar esclareci
mento extraído da justificação do Projeto de 
Resolução n9 226, de 1984, que deu origem 
à resolução n9 54/85, verbis: 

"Com o advento da resolução n9 36, de 
1983, os empregos de nível médio passaram 
a constituir categorias funcionais do Grupo 
Atividade de Apoio Legislativo, preconiza· 
da, já então, a unificação de regimes". 
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14. Nesta conformidade, a orientação 
adotada com vistas à reestruturação da cate
goria de Assistente Legislativo, mediante re· 
manejamento de unidades ocupacionais ple
namente ativas, a par de melhor atender aos 
superiores interesses da administração, em 
nada prejudicou a eficácia do concurso pú
blico realizado, do qual, convém repetir, 143 
nomeações foram procedidas, quando a pers
pectiva, à época de sua execução, era de 36 
vagas. Registre-se, ademais, que, conside
radas as desistências, referidas nomeações al
cançaram até a 2101!o colocação na ordem 
classificatória do concurso. 

15. Com efeito, demonstrou-se à sacie· 
dade que jamais aconteceu a hipótese susten
tada pelos impetrantes, da ocorrência de 70 
vagas de Assistente Legislativo, seja estatu
tário, seja regido pela CLT. Isto porque o 
acréscimo de unidades na categoria em obje
to não se verificou pela criação nela de no
vos cargos, mas pela inclusão de outras 
ocupações preexistentes e devidamente aten
didas por servidores em exercício, por decor
rência de transformações embasadas na lei. 

16. Em face da sistemática referenciada, 
a par do equívoco cultivado pelos impetran
tes, de haverem estado vagos 70 cargos na 
categoria de Assistente Legislativo, jamais 
poderiam os cargos ocupados tornar-se dispo
níveis com a nulidade idealizada pelos auto· 
res para as transformações em causa, visto 
que, se nulas fossem, inevitável seria o des
fazimento da ampliação constituída de aque
les 70 cargos, os quais, nela não mais exis
tindo, nela obviamente não deixariam vagas" 
(fls. 95-100). 

Por sua vez, o Ministério Público federal, 
ao opinar às fls. 259-65, assinalou: 

"1. Os impetrantes, aprovados em con
curso público para preenchimento do cargo 
de assistente legislativo da Câmara dos Depu
tados, impugnaram a transformação de em
pregos do Quadro Permanente daquela Ca
sa, transformação essa operada por força da 
resolução nQ 54/84 e ato da Mesa nQ 42/84, 
fotocopiados às fls. 49-50, respectivamente, e 
concretizada pelo ato de fI. 108 do Diretor
Geral. Alegam, fI. 6, verbis: "Enquanto os 
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impetrantes, que prestaram o concUrso públi
co e foram aprovados, aguardam há muito 
tempo sua nomeação pára os cargos em obe
diência à ordem classificatória, tais vagas 
foram ilegalmente retiradas da ordem de cha
mada dos concursados, para atender às no· 
meações feitas de maneira ofensiva à Cons
tituição Federal, ... ", sendo tais atos ofen
sivos à Constituição, arts. 97, § lQ, e 108, 
§ 29 ; ao Estatuto dos Funcionários Públicos, 
Lei nQ 1.711/52, arts. 10 e 18, e ao Código 
Civil, arts. 82 e 145, UI. 

2. Não merece conhecimento a seguran
ça por falta de legitimidade dos impetrantes 

3. Inicialmente é de se esclarecer que 
não foram somente os designados litisconsor
tes passivos que tiveram seus empregos, de 
vínculo trabalhista, transformados em cargos 
do quadro permanente, de vínculo estatutá
rio. Conforme consta do ato impugnado, na 
sua integralidade, fls. 108-14, inúmeros ou
tros servidores da Câmara dos Deputados 
igualmente tiveram seus empregos transfor
mados em cargos permanentes, de caráter es
tatutário, e não apenas para o de Assistente 
Legislativo classe B, mas, também, para Ar
quitetura e Engenharia, classes C e A; Agen
te de Serviços Legislativos, classe A; Agente 
de Transporte Coletivo, classe B; Assistente 
Técnico, classe C. Tal transformação se deu 
em obediência ao ato da Mesa nQ 42/84 
fl. 115, verbis: 

"Arl. 1Q Ficam transformados em cargos 
de quadro permanente da Câmara dos Depu
tados, observado o disposto no art. 29 da 
resolução nQ 54, de 1984, os empregos ocupa
dos das categorias funcionais a que se refere 
o § 29 do art. 19 da resolução n9 36, de 
1983, e os do Grupo Outras Atividades de 
Nível Superior". 

"Arl. 29 As transformações decorrentes 
da aplicação do disposto no artigo anterior 
vigoram a partir de 19 de janeiro de 1985 
e serão efetivadas mediante portaria singu
lar do Diretor-Geral". 

"Ar!. 39 Ficam incluídos na tabela per
manente os empregos ocupados, correlacio
nados com as atividades constantes das ca
tegorias funcionais da mesma tabela, aplican
do-se-Ihes o disposto no art. 19 deste ato". 



4. Os litisconsortes passivos não foram 9.5.85, declarou o eminente Ministro Rela-
investidos nos cargos para os quais os im
petrantes prestaram concurso, que era o de 
Assistente Legislativo classe A e nem ocupa
ram vagas que lhes devessem ser resguarda
das, por não serem as iniciais da carreira 
e por não estarem previstas anteriormente. 
Bem esclarecem as informações prestadas an
teriormente. Bem esclarecem as informações 
prestadas pelo Presidente da Casa, Deputado 
Ulysses Guimarães, fi. 99: 

Nesta conformidade, a orientação adotada 
com vistas à ree&truturação da categoria de 
Assistente Legislativo, mediante remaneja
mento de unidades ocupacionais plenamente 
ativas, a par de melhor atender aos superio· 
res interesses da Administração, em nada 
prejudicou a eficácia do concurso público 
realizado, do qual, convém repetir, 143 no· 
meações foram procedidas, quando a pers
pectiva, à época de sua execução, era de 36 
vagas. Registre-se, ademais, que, considera
das as desistências, referidas nomeações al
cançaram até 210!!- colocação na ordem clas
sificatória do concurso_ 

Com efeito, demonstrou-se à saciedade que 
jamais aconteceu a hipótese sustentada pelos 
impetrantes, da ocorrência de 70 vagas de 
Assistente Legislativo, seja estatutário. seja 
regido pela CLT. Isto porque o acréscimo 
de unidades na categoria em objeto não se 
verificou pela criação nela de novos cargos, 
mas pela inclusão de outras ocupações pre
existentes e devidamente atendidas por ser
vidores em exercício, por decorrência de 
transformações embasadas na lei. 

Em face da sistemática referenciada, a par 
do equívoco cultivado pelos impetrantes, de 
haverem estado vagos 70 cargos da categoria 
de Assistente Legislativo, jamais poderiam 
os cargos ocupados tornar-se disponíveis com 
a nulidade idealizada pelos autores para as 
transformações em causa, visto que, se nu
las fossem, inevitável seria o desfazimento 
da ampliação constituída de aqueles 70 car
gos, os quais, nela não mais existindo, nela 
obviamente não deixariam vagas". 

5. Em matéria semelhante o Supremo 
Tribunal já teve oportunidade de se mani
festar. Assim, no MS nf? 20.488, sessão de 

tor Néri da Silveira: 
"Relativamente à investidura de Assesso

res Técnicos em empregos de Técnico de Le
gislação e Orçamento, do Quadro de Pessoal 
CLT, do Senado Federal, no despacho de 
fI. 75, ao indeferir a medida liminar, neste 
ponto, já anotei que os impetrantes, classi
ficados na área 12, do concurso público para 
Assessor Parlamentar do Senado Federal, em
prego diverso, não evidenciaram possuir tí
tulo de direito à investidura nos aludidos lu
gares de Técnico de Legislação e Orçamento. 
A impugnação, que, dessa maneira, formu
lam contra o ato da Mesa do Senado Federal, 
não pode, assim, ser objeto do mandado de 
segurança, eis que, não estando intitulados a 
esses empregos, não há direito próprio, cer
to e líquido, a proteger, na via eleita. Falta
lhes, no particular, legítimo interesse para 
-atacar as investiduras em referência. Se as 
<:ompreendem ilegais ou lesivas ao patrimô
nio da União, outras serão as vias a se ado
tarem, com vistas à desconstituição desses 
atos. Inadequado o mandado de segurança, 
como procedimento destinado a substituir a 
ação popular (Súmula nf? 101) ou servir de 
mero sucedâneo a ação declaratória. 

Como ensina Hely Lopes Meirelles, o 
objeto do mandado de segurança "será sem
pre a correção de ato ou omissão de auto
ridade, desde que ilegal e ofensivo de direito 
individual, líquido e certo do impetrante" 
(in Mandado de Segurança e ação Popular, 
9. ed., p. 14). Cuidando-se de empregos dife
rentes, no Quadro de Pessoal - CLT, do 
Senado Federal, nem cabe afirmar para legi· 
timá-Ios à impetração, que disso resultariam 
dificuldades à investidura como Assessor Par
lamentar. 

Nessa parte, portanto, o mandado de segu
rança não é de conhecer-se". 

6. Também no MS nQ 20.491, RTJ 
114/106, declarou o eminente ministro rela
tor Rafael Mayer: 

"Com efeito, relativamente à efetivação dos 
Assessores Técnicos, empregos que não se 
arrolavam entre aqueles abertos ao concur
so, e portanto estranhos à relação jurídica en
tre o candidato e a Administração, falece à 
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impetrante legitimidade para a impugnação, 
posto que os atos respectivos são estranhos 
à esfera jurídica da requerente, sem qualquer 
interferência na área de geração de seus di· 
reitos subjetivos. Nessa parte, o mandado de 
segurança não é conhecível". 

7 . Falece, portanto, a legitimidade aos 
impetrantes para impugnar os atos de trans
formação de empregos em cargos. A ques
tão se resume em interna corporis, de orga
nização administrativa da Casa do Congres
so Nacional, sem implicações de ordem cons· 
titucional ou legal, atenta, ademais, ao art. 
30 da Carta Magna, verbis: "A cada uma 
das Câmaras compete elaborar seu regimen
to interno, dispor sobre sua organização, po· 
lícia e provimento de cargos de seus serviços. 

8. Somos pelo não conhecimento ou, aca
so conhecido, pelo indeferimento do mano 
dado de segurança. 

Brasília, 8 de maio de 1986. Mauro Leite 
Soares, Subprocurador Geral da República. 
Aprovo: José Paulo Sepúlveda Pertence, Pro
curador-Geral da República" (fls. 259-65). 

11 . Os cargos que os impetrantes dispu
taram no concurso público foram os de Assis
tente Legislativo, área de Técnica Legislati
va, classe inicial do Quadro Permanente da 
Câmara dos Deputados. 

Isso estava expresso no primeiro item do 
edital C.01/80, publicado no Diário Olicial 
de 2.5.1980, Seção I, p. 7.801. 

Um dos requisitos para inscrição era o 
comprovante de conclusão do 29 grau (item 
4.1 e). 

Quanto ao regime de trabalho, o item 9.1 
esclarecia: 

"A nomeação obedecerá às normas do re
gime estatutário; o salário-base correspon
derá à referência 26; e a jornada de traba
lho será de 40 (quarenta) horas semanais"_ 

12. Estava em vigor, à época, na Câ
mara dos Deputados, o ato da Mesa n9 12, 
de 25.4.1979, que estabelecera as especifica
ções de classe das categorias funcionais de As
sistente Legislativo e de Assistência de Plená
rios (Diário do Congresso Nacional, 16.5.79, 
Seção I, p. 3.961) (v. arts. 19 e 39). 

Por ele a categoria funcional de Assistente 
Legislativo era distribuída em três classes: 
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C, B e A (respectivamente CD-AL 012.5 
4 e 3). 

A classe C a mais elevada da categoria. 
A ela tinham acesso, mediante progressão 

funcional, somente os ocupantes da classe B 
de Assistente Legislativo e da classe D de 
Assistente de Plenários enquanto na condição 
de estatutários, respeitadas as áreas de espe
cificação (DCN, 16.5.1979, I, p. 3.961 e 
3.962). 

A classe B a intermediária. 
A ela teriam acesso, mediante progressão 

funcional, os ocupantes da classe A de Assis
tente Legislativo, respeitadas as áreas de es· 
pecialização (DCN, 16.5.1979, I. p. 3.962). 

A classe A a inicial, a que se teria acesso, 
mediante concurso público, ou outra forma 
legal de provimento, respeitada a área de es· 
pecialização. 

Qualificação essencial para o recrutamen
to: ciclo colegial ou 29 grau, ou nível equi
valente. 

Outras qualificações: formação técnica, de 
acordo com a área de atuação, e demais exi
gências constantes do edital. 

Período de trabalho: 40 (quarenta) horas 
semanais (DCN, 16.5.1979, I, p. 3.963). 

Foi exatamente cargos iniciais da categoria 
funcional de Agente Legislativo, ou seja, os 
da classe A, que os impetrantes disputaram. 

Todavia, esses cargos da classe A, por eles 
disputados, somente foram providos com can
didatos, igualmente aprovados, que os ante
cederam na classificação. 

Os litisconsortes passivos não foram pro
vidos em cargos da classe A, mas, sim, da 
classe B, como os próprios impetrantes se 
incumbiram de demonstrar com o documen· 
to de fls. 51-3, que é o ato do diretor-geral 
da Câmara dos Deputados, fundado no art. 
39 do ato da Mesa n9 42, de 1984. 

Ora, os impetrantes não têm direito a pro
vimento em cargos que não disputaram (clas
se intermediária - B), mesmo que estes 
hajam sido - para argumentar - preenchi
dos ilegalmente. 

Aliás, a esse propósito, o parecer da Pro
curadoria Geral da República também assi
nalou: 



"Os litisconsortes passivos não foram in
vestidos nos cargos para os quais os impe
trantes prestaram concurso, que era o de 
Assistente Legislativo classe A, e nem ocupa
ram vagas que lhes devessem ser resguar
dadas, por não serem as iniciais de carreira 
e por não estarem previstas anteriormente 
(fi. 261, item 4). 

13. Nem podem os impetrantes, através 
do mandado de segurança, obter a anulação 
do provimento dos litisconsortes passivos em 
cargos da classe B, se isso não lhes traz pro
veito algum. 

E. corrente na doutrina e na jurisprudência, 
inclusive do Supremo Tribunal Federal, o 
entendimento de que o mandado de segu
rança somente se presta a reconhecimento de 
direito líquido e certo do próprio impetrante 
e não à anulação de atos, que não lhes traga 
proveito. 

Se essa anulação pode, ou não, no caso, 
ser obtida mediante representação de incons· 
titucionalidade oferecida pelo Procurador
Geral da República, ou por ação popular, 
é matéria de que não se cuida nestes autos. 

14 . O concurso a que os impetrantes se 
submeteram foi homologado a 23.3.1981 e 
teve seus resultados publicados no Diário 
Oficial do dia seguinte (24.3.1981, Seção I, 
p. 5.661 e seguintes) (fls. 43-5 dos autos). 

Sua validade foi prorrogada por atos da 
Mesa, sob n.08 6 e 41, respectivamente, de 
23.3.1983 e 24.9.1984. 

E a impetração do presente mandado de 
segurança ocorreu a 18.3.1985, antes, por· 
tanto, de escoado o último prazo de pror
rogação. 

Depois de homologado o concurso, que 
abrangia apenas 36 vagas, existentes à época 
da abertura, foram nomeados 143 candidatos 
aprovados, segundo a ordem de classificação, 
chegando-se, com as desistências, à 21()t c0-

locação (fi. 99, item 14). 

15. A 24 de outubro de 1983, a Câmara 
dos Deputados aprovou e seu Presidente pro
mulgou a resolução n9 36, que reestruturou 
seus grupos ocupacionais e deu outras pro
vidências (DCN, lQ .11.1983, Seção I, p. 
11.809). 

O grupo Atividades de Apoio Legislativo 
do quadro e da tabela permanentes da Câ
mara dos Deputados, designado pelo Código 
CD-AL-010, passou a compreender as cate
gorias funcionais ali indicadas, distribuídas 
as classes respectivas pela escala de refe
rências na forma do anexo 1. 

Ao Assistente Legislativo passou a corres
ponder o Código CD-AL-016, já então dis
tribuído em quatro classes (não mais três), 
a saber: 

CD-AL-016/Especial - referências NM-34 
e 35. 

CD-AL-016/C - referências NM-31 a 33. 
CD-AL-016/B - referências NM-28 a 30. 
CD-AL-016/ A - referências NM-24 a 27. 
O § 2Q do art. 19 da resolução nQ 36/83 

deixou claro que os servidores ocupantes das 
categorias funcionais de Agente de Serviços 
Legislativos, Assistente Legislativo, Agente de 
Segurança Legislativa e Agente de Transpor
te Legislativo seriam regidos pela Legislação 
Trabalhista e Normas que disciplinam o Fun
do de Garantia do Tempo de Serviço. 

O art. 2Q estabeleceu que os cargos e em
pregos das classes iniciais das categorias fun
cionais do grupo Atividades de Apoio Le
gislativo seriam providos metade mediante 
concurso público e metade por ascensão fun
cionaI. 

16. A 18.10.1984 a Câmara dos Depu
tados aprovou e seu Presidente promulgou 
a resolução nQ 54, sobre o respectivo qua
dro e tabela permanentes. 

No art. 19 dispôs: 

"Fica a Mesa da Câmara autorizada a 
transformar, em cargos do quadro perma
nente da Câmara dos Deputados, os empre
gos da tabela permanente, observadas e man
tidas as respectivas estruturações das cate
gorias funcionais. 

O art. 2Q ressalvou opção aos servidores 
que desejassem permanecer nos empregos, 
com direitos, vantagens e obrigações da si
tuação anterior à vigência da resolução. 

O art. 3Q determinou que o Departamento 
de Pessoal procedesse às competentes apos
tilas (v. fi. 49 dos autos (DCN, 19.10.1984, 
Seção I, p. 12.495). 
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17. A 7. 1I . 1984 a Mesa da Câmara bai
xou o ato nQ 42, regulamentando o art. IQ 
da resolução nQ 54, de 18.10.1984, verbis: 

"Art. IQ Ficam transformados em car-
gos de quadro permanente da Câmara dos 
Deputados, observado o disposto no art. 2Q 
da resolução nQ 54, de 1984, os empregos 
ocupados das categorias funcionais a que 
se refere o § 2Q do art. 1 Q da resolução 
nQ 36, de 1983, e os do grupo Outras Ati
vidades de Nível Superior. 

Art. 2Q As transformações decorrentes da 
aplicação do disposto no artigo anterior vi
goram a partir de 1 Q de janeiro de 1985 e 
serão efetivadas mediante portaria singular do 
diretor-geral. 

Art. 3Q Ficam incluídos na tabela perma
nente os empregos ocupados, correlacionados 
com as atividades constantes das categorias 
funcionais da mesma tabela, aplicando-se-lhes 
o disposto no art. lQ deste ato" (DCN, 
22.11.1984, Seção I, p. 14.731). 

18. A 28 de novembro de 1984 o depu
tado Fernando Lyra, Primeiro Secretário da 
Câmara, propôs à Mesa a criação de empre
gos, com as seguintes considerações: 

"Considerando legítimos reclamos adminis
trativos em termos de recursos humanos e a 
imperiosa necessidade de atendimento a so
licitações expressas relativamente a claros 
existentes para o desempenho de atividades 
específicas; 

Considerando que cabe à Mesa dispor s0-

bre a criação dos empregos necessários ao 
atendimento das solicitações de recursos hu
manos indispensáveis ao bom desenvolvi· 
menta de setores vitais da Casa, 

Propõe esta Secretaria, para o exercício de 
atividades de apoio legislativo e administra
tivo de nível médio e de técnicos que en
volvam pesquisas preliminares visando à im
plementação de normas referentes à admi
nistração geral, a criação de empregos, dis
tribuídos na forma do anexo, correlaciona
do~ com empregos da tabela permanente da 
Câmara dos Deputados, com a denominação 
de Assistente Administrativo e salário equi
valente à referência NM-30, aplicando-se-lhes 
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o disposto no art. 3Q do ato da Mesa nQ 42. 
de 1984" (fi. 101 dos autos). 

O anexo previa a criação de 71 empregos 
(fi. 102 dos autos). 

A proposta foi aprovada pela Mesa da Câ· 
mara na reunião da mesma data (28. 11 . 1984) 
(fI. 101). 

19. A 20 de dezembro de 1984, o sr. 
diretor-geral substituto Humberto Barbosa, 
no uso de suas atribuições, fez saber que a 
inclusão dos contratados a que se refere o 
art. 3Q, do ato da Mesa nQ 42, de 1984, 
ocorreu nos grupos e categorias funcionais 
seguintes: 

"Grupo: Atividades de Apoio Legislativo 
- CD-AL-OlO. Categoria funcional: Assis
tente Legislativo CD-AL-016. Classe B -
referência NM-30". 

E em seguida arrolou os empregados cujos 
empregos se transformaram em cargos de 
Assistente Legislativo classe B, referência 
NM-30. 

Exatamente os litisconsortes passivos (fls. 
51-3 dos autos e 108-14). 

20 . O sr _ diretor-geral da Câmara dos 
Deputados valeu-se, para essa classificação, 
do disposto no art. 3Q do ato da Mesa n9 42, 
de 1984, atento, ao que parece, também à 
resolução nQ 36, de 1983, que distribuíra os 
Agentes Legislativos em quatro classes: 

CD-AL-016/Especial - NM-34 e 35. 
CD-AL-016/C - NM-31 a 33. 

CD-AL-016/B - NM-28 a 30. 

CD-AL-016/A - NM-24 a 27. 

Vale dizer: como aos litisconsortes passi
vos, então empregados como Assistentes Ad
ministrativos e com salário equivalente à re
ferência NM-30, se aplicava o disposto no 
art. 3Q do ato da Mesa nQ 42/84, então os 
colocou na classe B da categoria funcional 
de Assistentes Legislativos. 

21. Anoto que a Lei nQ 5.977, de 12.12 
de 1973, havia autorizado a Câmara dos 
Deputados a, mediante resolução, transfor
mar empregos em cargos, dizendo no pará
grafo único de seu art_ 59: 

"À medida que for sendo implantado o 
grupo Outras Atividades de Nível Médio, fi
cam extintos os empregos regidos pela legis-



loção trabalhista, a que sejam inerentes tais 
atividades, os quais, entretanto, podem ser 
transformados em cargos do mesmo grupo 
de acordo com os critérios estabelecidos em 
resolução". 

22. Observo, outrossim, que a resolução 
n9 54/84 autorizou a transformação por ato 
da Mesa e este, o de n9 42/84, conferiu ao 
diretor-geral o de classificação. 

O diretor-geral, por sua vez, observou, na 
classificação, a referência salarial dos em
pregados cujos empregos eram convertidos 
cm cargos de Assistente Legislativo, referên
cia NM-30. 

E por isso os classificou na letra B. 
23. Ora, os impetrantes não disputaram 

cargos da classe B, mas da classe inicial, A, 
com referência NM-26 (edital de concurso, 
Diário Oficial de 2.5.1980, Seção I, p. 7.801, 
itens 19 e 9.1). 

De sorte que não podem pretender provi
mento em cargos não iniciais da categoria 
funcional. 

E é isso que pleiteiam com o presente 
mandado de segurança. 

De resto, como é corrente na doutrina e 
na jurisprudência, inclusive do Supremo Tri
bunal Federal, não se presta o mandado de 
segurança à desconstituição de ato que não 
possa trazer proveito aos impetrantes. E se. 
no caso, essa desconstituição fosse possível 
- apenas para argumentar - acabariam ex
tintos os cargos que os impetrantes recla
mam. 

Se a Câmara dos Deputados, se s.ua Mesa 
ou a direção geral eventualmente incidiram 
em alguma ilegalidade ou abuso de poder, " 
conseqüência poderá ser a anulação da trans
formação de empregos em cargos em que 
providos os litisconsortes passivos, quais se 
jam, os da classe B. Mas não a criação, ipso 
facto e ipso iure. de cargos da classe A. E 
os da classe A já estão todos providos por 
aqueles que precederam os impetrantes na 
classificação do concurso. 

Enfim, se o provimento dos litisconsortes 
passivos nos cargos de Assistente Legislati
vo, classe B (referência NM-30) resultou de 
manobras inconstitucionais, ilegais ou abu
sivas, como afirmam os impetrantes, não 

pode ele ser desfeito em processo de m:lp 
dado de segurança, em favor destes porque 
não fazem jus a tais cargos, mas apenas aos 
que disputaram. 

Por tudo isso e pelo mais que ficou dito 
no parecer da Procuradoria Geral da Repú
blica, indefiro o pedido. 

EXTIlATO DA ATA 

MS 20,498-2-DF - ReI.: Ministro Sydney 
Sanches. Imptes.: Rilva Helena de Souza 
Costa e outros (advs.: Pedro M. Calmon 
Mendes e outro). Litisconsortes ativos: Joa
na D'Arc Silveira Carenro e outros (advs.: 
Pedro M. Calmon Mendes e outro); Hildei." 
Araújo Costa de Oliveira e outros (adv.: Cí
cero Oliveira); Valéhia Sampaio Motta e 
outros (adv.: Jonas Candeia dos Santos); Tâ
nia Maria Bemn Soares (adv.: Carlos Fer
nando Vieira de Souza). Autoridades coa
toras: Mesa da Câmara dos Deputados e di
retor-geral da Câmara dos Deputados. Litis
consortes passivos: Amneres Santiago de Bri
to Pereira e outros; e Eliana Navarro Gar
eia (adv.: Luiz Freitas Pires de Sabóia). 

Decisão: Pediu vista o Ministro Célio Bor
ja, depois do voto do relator que indeferia 
a segurança. Falou pelo impet.: o Dr. Pedro 
M. Calmon Mendes. Usou da palavra o Dr. 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador
Geral da República. Plenário, 19.6.86. 

Presidência do senhor Ministro Rafael 
Mayer. Presentes à sessão os senhores minis
tros Djaci Falcão, Néri da Silveira, Oscar 
Corrêa, Aldir Passarinho, Francisco Rezek, 
Sydney Sanches, Octávio Gallotti e Célio 
Borja. 

Ausentes, justificadamente, os senhores 
ministros Carlos Madeira e Moreira Alves, 
Presidente. 

Procurador-Geral da República, Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Ministro Célio Borio: Deixou assen· 
tado em seu voto o eminente Relator: 

a) "os impetrantes não têm direito a pro
vimento em cargos a que não disputaram 
(classe intermediária - B), mesmo que estes 
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hajam sido - para argumentar - preenchi
dos ilegalmente"_ 

b) "Nem podem os impetrantes, através 
de mandado de segurança, obter anulação do 
provimento dos litisconsortes passivos em 
cargos da classe B, se isso não lhes traz pro
veito algum" (grifei). 

c) "se a Câmara dos Deputados, se sua 
Mesa ou a direção geral eventualmente inci
diram em alguma ilegalidade ou abuso de 
poder, a conseqüência poderá ser a anulação 
da transformação de empregos em cargos em 
que providos os litisconsortes passivos, quais 
sejam, os da classe B. Mas não a criação ipso 
facto e ipso iure, de cargos da classe A. E 
os da classe A já estão todos providos por 
aqueles que precederam os impetrantes na 
classificação do concurso." 

Há duas asserções de mérito, entre as aci
ma transcritas: a a e c. Outra, a da alínea b, 
diz à idoneidade do remédio processual 
eleito pelos impetrantes, pois não tendo eles 
direito subjetivo próprio a defender, não po
dem pretender a desconstituição do ato im
pugnado, que lhes não aproveita. 

Vejamos a substância de direito dos imo 
petrantes. 

Parece-me que os cargos em que foram 
providos os litisconsortes passivos são os 
mesmos a que os impetrantes concorreram. 

São todos eles cargos da categoria funcio
naI de Assistentes Legislativos, CD-AL-016, 
como consta do edital de concurso e do ato 
do diretor-geral da Câmara dos Deputados, 
de inclusão dos contratados na mesma cate
goria (fI. 51). 

Esclareça-se que o referido edital, expres
samente, denominou os cargos postos em 
concurso. 

Assistente Legislativo, área técnica legisla
tiva, classe inicial do quadro permanente da 
Câmara dos Deputados. 

(DO de 2.5.1980, Seção I, p. 7.801). 

No seu item 9, o edital informava: 
"9. Do regime de trabalho. 
A nomeação obedecerá às normas do re

gime estatutário; o salário-base corresponde
rá à referência 26; e a jornada de trabalho 
será de 40 (quarenta) horas semanais". 
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Sustenta-se que são diversos os cargos por
que diversas as classes e as referências a que 
pertencem. 

Penso diversamente, porque nem a classe 
nem o nível de referência dos cargos de As
sistentes Legislativos foram fixados em lei. 

Como é curial, os cargos públicos, assim 
do Poder Executivo, como do Legislativo, so
mente podem ser criados por lei, porque 
assim o determina o art. 108, § 29, da Cons
tituição Federal, verbis: 

"Art. 108. O disposto nesta seção aplica
se aos funcionários dos três Poderes da 
União e aos funcionários, em geral, dos es
tados, do Distrito Federal, dos Territórios e 
do~ municípios. 

§ 19 Aplicam-se, no que couber, aos fun
cionários do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário da União e dos estados, e aos das 
câmaras municipais, os sistemas de classifi
cação e níveis de vencimentos dos cargos do 
serviço civil do respectivo Poder Executivo. 

§ 29 Os tribunais federais e estaduais 
assim como o Senado Federal, a Câmara dos 
Deputados, as assembléias legislativas esta
duais e as câmaras municipais somente po
derão admitir servidores mediante concurso 
público de provas, ou provas e títulos, após 
a criação dos cargos respectivos, por lei 
aprovada pela maioria absoluta dos membros 
das casas legislativas competentes (grifei). 

Tratando-se, como se trata, na espécie dos 
autos, de cargos públicos, aplica-se-lhes o dis
posto no art. 39, da Lei n9 1.711. de 28 de 
outubro de 1952: 

"Art. 39 Os vencimentos dos cargos pú
blicos obedecerá a padrões fixados em lei". 

E quanto à classificação, o art. 69, da me~
ma lei: 

"Art. 69 Classe é um agrupamento de 
cargos da mesma profissão ou atividade e de 
igual padrão de vencimento". 

E esclarece mais, o mesmo diploma legal 
que deu estatuto aos funcionários públicos 
civis da União: 

"Art. 79 Carreira é o agrupamento de 
classes da mesma profissão ou atividade com 
denominação própria. 

§ 19 As atribuições de cada carreira se
rão definidas em regulamento". 



Mas, dentro da mesma carreira, as atribui· 
ções que lhes são inerentes, podem ser co
metidas, indistintamente, aos funcionários das 
suas diferentes classes, respeitada a lei e o 
regulamento (art. 79, §§ 29 e 39, Lei n9 

1.711/52). 
Dentro do padrão de vencimento fixado 

em lei, é lícito ao Poder Executivo e tam· 
bém ao Legislatvo estabelecer escalas de 
nível para cada grupo ocupacional, nos ter
mos e nas condições previstas na Lei nQ 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, cujo art. 
59, explicita: 

"Art. 59 Cada grupo terá sua própria es
cala de nível a ser aprovada pelo Poder Exe
cutivo, atendendo, primordialmente, aos se· 
guintes fatores: 

I - Importância da atividade para o dc
senvolvimento nacional. 

11 - Complexidade e responsabilidade 
das atribuições exercidas; e 

III - Qualificações requeridas para o de· 
sempenho das atribuições. 

Parágrafo único. Não haverá correspon
dência entre os níveis dos diversos grupos, 
para nenhum efeito". 

Vê-se, assim, que os níveis ou referências 
não são estabelecidos para a classe, mas pa
ra os grupos ocupacionais e dentro deles, 
sendo-lhe exclusivos. O mero nível de refe· 
rência, pois, não induz correspondência com 
a classificação do cargo, pois esta depende 
do padrão de vencimento que só pode ser 
fixado em lei formal. 

Não é esse o caso dos cargos de Assistcnte 
Legislativo da Câmara dos Deputados que 
constituem categoria funcional de um grupo, 
dentro do qual são distribuídos os níveis de 
referências. 

Nenhum impedimento existe ao provimen
to dos impetrantes, nos cargos das diferentes 
classes de Assistente Legislativo, porque to
dos eles são os mesmos cargos que dispu
taram. 

Insista-se em que as classes em que se di· 
videm tais cargos, não tendo sido criadas por 
lei formal, mas por resolução ou ato da Me· 
sa, não são indicativas de diferentes padrões 
de vencimentos, mas de mera diversidade de 
referências, dentro do grupo ocupacional, 

mas não da categoria funcional. Se a clas
sificação dos cargos não advém de lei for· 
mal, a sua diversidade somente gera efeitos 
administrativos e operacionais internos, mas 
não é oponível aos impetrantes, titulares do 
direito subjetivo (art. 97, CF). 

Discute-se, ainda, a legitimidade da cria· 
çãv dos cargos públicos de assistentes legis
lativos resultantes de transformação de em· 
pregos de Assistentes Administrativos e, tam· 
bém, a regularidade do provimento, em tais 
cargos, dos ocupantes dos empregos. Tenho 
em que é legítima a transformação e incons· 
titucional e ilegal o provimento. 

A transposição ou transformação de cargos 
é expressamente autorizada na Lei nQ 5.645 
de 1970, cujo art. 99 assim dispõe: 

"Art. 99 A transposição ou transforma
ção de cargos, em decorrência da sistemáti
ca prevista nesta lei, processar-se-á gradati
vamente considerando-se as necessidades e 
conveniências da Administração e, quando 
ocupados, segundo critérios seletivos a se
rem estabelecidos para os cargos integrantes 
de cada grupo, inclusive através de treina
mento intensivo e obrigatório". 

Note-se que, aqui, se cuida de transposi
ção ou transformação de cargos públicos, 
não de empregos em cargos. E, nessa hipó
tese - e somente nela - admite-se a trans
posição do ocupante do antigo cargo, para 
o novo, observadas as cautelas expressamen· 
te referidas. 

Já na Lei nQ 5.977/73 - lei especial de 
implantação da reforma administrativa na 
Câmara dos Deputados - autoriza-se, no 
art. 59, a transformação de empregos em 
cargos, não, porém, a transposição dos 
ocupantes dos primeiros para os segundos. 

E a razão é óbvia, se se atenta para o 
preceituado na Constituição Federal, § 19, do 
art. 97, verbis: 

"Art. 97. ( ... ) 
§ lQ A primeira investidura em cargo 

público dependerá de aprovação prévia em 
concurso de provas ou de provas e títulos, 
salvo os casos indicados em lei", 

Ora, nenhuma lei indicou que a primeira 
investidura nos cargos de assistentes legisla-
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tivos. da Câmara dos Deputados poderia fa
zer-se sem concurso. 

Admitidas as premissas acima, impõe-se co 
mo conclusão que aos impetrantes assiste o 
direito de serem providos nos cargos de as
sistentes legislativos da Câmara dos Depu
tados, Código CD-AL-016, resultantes da 
transformação autorizada pela resolução n9 

54/84, desprezada para esse efeito, a classi
ficação de ditos cargos operada por norma 
interna daquela Casa do Congresso Nacional. 

A declaração de ilegalidade, cumulada, ou 
não, com a de inconstitucionalidade, do pro
vimento dos litisconsortes passivos, aproveita 
aos impetrantes, ao contrário do que afir
mou o parecer da douta Procuradoria Geral 
da República, pois, além de titulares de um 
interesse legítimo em tal declaração, têm eles 
um direito subjetivo público que lhes advém 
da cidadania, tutelado pela norma do art. 97, 
caput, da Constituição Federal: 

"Art. 97. Os cargos públicos são acessí
veis a todos os brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei". 

Pelo exposto, e pedindo vênia ao eminente 
relator, defiro a ordem. 

t o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

MS 20.498-2-DF - ReI.: Min. Sydney San
ches. Imptes.: Rilva Helena de Souza Costa 
e outros (advs.: Pedro M. Calmon Mendes e 
outro). Litisconsortes ativos: Joana D'Arc 
Silveira Carneiro e outros (advs.: Pedro M. 
Calmon Mendes e outro); Hildete Araújo 
Costa de Oliveira e outros (adv.: Cícero Oli
veira); Valéria Sampaio Motta e outros (adv.: 
Jonas Candeia dos Santos); Tânia Maria 
Bemn Soares (adv.: Carlos Fernando Vieira 
de Souza). Autoridades coatoras: Mesa da 
Câmara dos Deputados e diretor-geral da Câ
mara dos Deputados. Litisconsortes passivos: 
Amneres Santiago de Brito Pereira e outros, 
e Eliana Navarro Garcia (adv.: Luiz Freitas 
Pires de Sabóia). 

Decisão: Pediu vista o Ministro Célio Bor
ja, depois do voto do relator que indeferia 
a segurança. Falou pelo impte. o Dr. Pedro 
M. Calmon Mendes. Usou da palavra o Dr. 
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José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador
Geral da República. Plenário, 19.6.86. Au
sentes, justüicadamente, os senhores minis
tros Carlos Madeira e Moreira Alves, Pre
sidente. 

Decisão: Pediu vista o Ministro Carlos 
Madeira depois dos votos do ministro rela
tor que indeferia a segurança, e do Ministro 
Célio Borja que a deferia. Plenário, 22.4.87. 

Presidência do senhor Ministro Rafael 
Mayer. Presentes à sessão os senhores minis
tros Djaci Falcão, Moreira Alves, Oscar Cor
rêa, Aldir Passarinho, Francisco Rezek, Syd
ney Sanches, Octávio Gallotti, Carlos Ma· 
deira e Célio Borja. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro 
Néri da Silveira. 

Procurador-Geral da República, substituto, 
o Dr. Aristides Junqueira. 

VOTO (VISTA) 

o Sr. Ministro Carlos Madeira: Os impe
trantes foram aprovados em concurso públi
co para provimento de cargos da categoria 
funcional de Assistente Legislativo, de nível 
médio, do quadro da Câmara dos Deputados. 
A validade desse concurso foi duas vezes 
prorrogada, expirando-se em 23 de março 
de 1985. A impetração é de 18 de março 
de 1985. 

Sucedeu que, pela resolução n9 54, de 18 
de outubro de 1984, a Câmara dos Deputados 
autorizou a Mesa a transformar em cargos 
do quadro permanente os empregos da tabela 
permanente, observadas e mantidas as res
pectivas estruturações funcionais. 

O ato da Mesa n9 42, de 7 de novembro 
de 1984, tendo em vista essa resolução, trans
formou em cargos permanentes os empregos 
a que se refere o § 29 do art. 19 da resolu
ção n9 36, vale dizer, os servidores ocupan
tes das categorias funcionais de Agente de 
Serviços Legislativos, Assistentes Legislati
vos, Agente de Segurança Legislativo e Agen
te de Transporte Legislativo. 

Esses servidores foram transpostos para a 
categoria funcional de Assistente Legislativo, 
classe B, por ato do diretor-geral da Mesa da 
Câmara. 



Cumpre notar que esse ato do diretor-ge
ral 'não incluiu apenas servidores da catego
ria funcional de Assistente Legislativo, mas 
da~ de Agente de Serviços Legislativos e 
Agente de Transporte Legislativo, todos de 
nível médio, e da categoria funcional de As
sistente Técnico, de nível superior. Houve 
inclusão de servidores da mesma categoria 
funcional, mas de áreas diferentes, em clas
se~ diversas. Assim, na classe A, foram in
cluídos Agentes de Serviços Legislativos na 
área de Arquitetura e Engenharia, e de Ser
viços de Atendimento; na classe B, Agentes 
de Transporte Legislativo, na classe C um 
Agente de Serviço Legislatfivo da área de 
Arquitetura e Engenharia - todos de nível 
médio. Assim também o foram os Assis
tentes Técnicos, de nível superior. 

Vê-se, assim, que o grupo Atividades de 
Apoio Legislativo abrange categorias funcio
nais de ,nível médio e de nível superior, e 
abriga várias áreas de serviços. 

A transposição de empregos regidos pela 
CLT para cargos do quadro permanente foi 
adotada, por ocasião da implantação do no
Vll sistema de classificação de cargos. O De
creto n9 70.320, de 23.3.72, definia a trans
posição de cargos como o deslocamento de 
um cargo existente para classe de atribui
ções correlatas do novo sistema (art. 99, § 19, 
letra b). Essa transposição foi regulada em 
instruções normativas, vindo a abranger em
pregados celetistas. Mas era de observação 
rigorosa a regra do art. 10 desse decreto, 
segundo o qual os cargos vagos das classes 
iniciais de categoria funcional seriam pro· 
vidos mediante concursos públicos de pro
vas ou de provas e títulos, ou mediante as
censão ou progressão funcional. 

Poder-se-ia questionar se à transposição 
de empregos da tabela permanente para car
go~ do quadro permanente da Câmara dos 
Deputados ainda se poderiam aplicar as re
gIas editadas em 1972, que fixavam diretri
zes autorizadas pela Lei n9 5.645/70, apli
cáveis ao Poder Legislativo, para efeito do 
disposto no art. 108, § 19, da Constituição. 

Tal indagação, porém, seria ociosa, em fa
ce da evidência de que a transposição dos 
empregos celetistas para cargos permanentes 

da câmara não o foi na classe inIcial, ex, 
cetuados os das áreas de Serviço de Atendi· 
mento e Arquitetura e Engenharia, no total 
d:: cinco cargos. Essas áreas, pelo que se 
vê das provas do concurso, não eram propria
mente as pretendidas pelos impetrantes. 

Não têm os impetrantes, desse modo, di
reito líquido e certo a ser amparado por via 
do mandado de segurança, eis que as vagas 
a que teriam direito seriam as da classe A 
da categoria funcional, nas áreas de sua 
opção. A inclusão de servidores da tabela 
permanente na classe B da categoria funcio
nal não prejudicou o direito à nomeação dos 
concursados. 

Peço vênia ao eminonte Ministro Célio 
Borja para acompanhar o Ministro Relator, 
denegando o writ. 

r o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

MS 20.498-2-DF - ReI.: Min. Sydney 
Sanches. Imptes.: Rilva Helena de Sou
za Costa e outros (advs.: Pedro M. Cal
mon Mendes e outro). Litisconsortes ati
vos: Joana D'Arc Silveira Carneiro e ou
tros (advs.: Pedro M. Calmon Mendes e 
outro), Hildete Araújo Costa de Oliveira e 
outros (adv.: Cícero Oliveira); Valéria Sam
paio Motta e outros (adv.: Jonas Candeia 
dos Santos), Tânia Maria Bemn Soares (adv.: 
Carlos Fernando Vieira de Souza). Autorida
des coatoras: Mesa da Câmara dos Depu
tados e diretor-geral da Câmara dos Depu
tados. Litisconsortes passivos: Amneres San
tiago de Brito Pereira e outros e Eliana Na
varro Garcia (adv.: Luiz Freitas Pires de 
Sabóia). 

Decisão: Pediu vista o Min. Célio Borja, 
depois do voto do relator que indeferia a se
gurança. Falou pelo impte. o Dr. Pedro M. 
Calmon Mendes. Usou da palavra o Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
da República. Ausentes, justificadamente, os 
senhores ministros Carlos Madeira e Morei
ra Alves, Presidente. Plenário, 19.6.86. 

Decisão: Pediu vista o Min. Carlos Madei· 
ra, depois dos votos do ministro Relator que 
indeferia a segurança, e do Ministro Célio 
Borja que a deferia. Plenário, 22.4.87. 
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· Decisão: Pediu vista o Min. Octávio Gal· 
lotti, depois dos votos dos ministros Relator 
e Carlos Madeira que indeferiam a seguran
ça, e do voto do Ministro Célio Borja que 
a deferia. Plenário, 21. 5 . 87. 

Presidência do senhor Ministro Rafael 
Mayer. Presentes à sessão os senhores mi
nistros Djaci Falcão, Moreira Alves, Néri 
da Silveira, Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, 
Francisco Rezek, Sydney Sanches, Octávio 
Gallotti, Carlos Madeira e Célio Borja. 

Procurador-Geral da República, substituto, 
Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. 

VOTO (VISTA) 

o Sr. Ministro Octávio Gallotti: Os im
petrantes e seus litisconsortes pretendem o 
provimento em cargos de Assistente Legis
lativo do quadro permanente da secretaria 
da Câmara dos Deputados, argumentando 
com a ocorrência, durante o prazo de va
lidade do concurso a que se submeteram, 
da ampliação do número de vagas dispo
níveis para nomeação, que teria resultado da 
transformação de setenta empregos da mes
ma denominação em cargos sujeitos ao re
gime estatutário, com o simultâneo aprovei
tamento de servidores não habilitados na 
competição. 

O eminente Ministro Sydney Sanches, re
lator, agora acompanhado pelo eminente Mi
nistro Carlos Madeira, indefere a segurança, 
sob o fundamento principal de que os car
gos disputados eram os de Assistente Legis
lativo, classe A, ao passo que o provimento, 
por transformação, ocorreu na classe B da
quela categoria funcional. Assim, mesmo que 
o preenchimento impugnado pudesse ser 
reputado ilegal (o que para argumentar ad
mitiu), ainda assim, não caberia a investidura 
aos postulantes. 

Diverge o eminente Ministro Célio Borja, 
baseado, essencialmente, em duas assertivas: 

1) os cargos em que foram providos os li
tisconsortes passivos são os mesmos a que 
os impetrantes concorreram; 

2) a transformação foi legítima e ilegal e 
inconstitucional o provimento que dela de
correu. 
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Com a devida venta dos eminentes minis· 
tros que erigiram seus brilhantes votos sobre 
premissas diferentes, penso que procedem 
ambas as afirmações acima resumidas_ 

No tocante à diversidade dos cargos, por 
se acharem situados em classes diversas da 
mesma categoria funcional, considero que, 
se a distribuição pelas classes, dentro de 
cada categoria, não é objeto de lei formal. 
mas de ato administrativo da Mesa Direto
ra, essa manipulação interna de níveis não 
pode gerar o efeito exterior de obstar o exer
cício do direito subjetivo, ostentado pelos 
concursados. Penso havê-lo irrepreensivel
mente demonstrado o eminente Ministro Cé
lio Borja, que para tanto se valeu da dupla 
autoridade de jurista e de antigo presidente 
da nobre Câmara dos Deputados, em gestão, 
a todos os títulos, exemplar. 

Foi Sua Excelência especialmente perspicaz 
ao distinguir, quanto ao segundo fundamen
to de seu voto, as questões da legitimidade 
da transformação em si, de um lado, e da 
legalidade ou constitucionalidade do provi
mento, de outro. 

Observo que a resolução nQ 54, de 18.10.84, 
autorizou "a Mesa a transformar, em cargos 
do quadro permanente da Câmara dos Depu
tados, os empregos da tabela permanente, 
observadas e mantidas as respectivas estru
turas das categorias funcionais" (grifei). 

Regulamentando essa resolução, a Mesa 
baixou o ato nQ 42, de 7.11.84, em cujo art. 
19 se lê: 

"Art. 19 Ficam transformados em cargos, 
do quadro permanente da Câmara dos Depu
tados, observado o disposto no art. ~ da 
resolução n9 54, de 1984, os empregos ocupa
dos das categorias funcionais a que se refere 
o § 29 do art. 19 da resolução nQ 36 de 1983 
e os do grupo Outras Atividades de Nível 
Superior". (grifei). 

Como se vê, ao operar a medida autorizada 
pelo plenário, a Mesa da Câmara, com a re
ferência a "empregos ocupados", inseriu, no 
ato respectivo, um elemento novo, que para 
além da transformação, cujo resultado era 
o simples aumento de cargos estatutários, 
implicou o provimento, nestes, de titulares 
não habilitados no concurso realizado para 



o atendimento da mesma categoria e então 
em pleno vigor. 

Foi precisamente esse componente de pro
vimento que veio ferir o direito subjetivo dos 
impetrantes e litisconsortes, fundado no art. 
97 e seu § 19, da Constituição. Aplica-se, à 
espécie, a Súmula n9 15 do Supremo Tribu
nal: 

"15. Dentro do prazo de validade do 
concurso, o candidato aprovado tem direito 
à nomeação, quando o cargo for preenchido 
sem observância da classificação". 

O poder público não está obrigado a pro
ver todos os cargos vagos, no prazo de vali
dade do concurso. Cabe-lhe fazê-lo ou não, 
adotando discricionariamente critérios de 
oportunidade administrativa. 

Mas se opta pela conveniência e traduz 
essa solução em ato de nomeação indébita, 
em benefício de pessoa alheia ao contingente 
selecionado, surge, então, nesse momento, o 
direito subjetivo dos candidatos habilitados 
em concurso, na ordem de classificação. 

Essa é a hipótese que vejo configurada, na 
espécie em julgamento. 

Com a devida vênia dos eminentes minis
tros Relator, Sydney Sanches e Carlos Ma
deira, e acompanhando o voto do eminente 
Ministro Célio Borja, defiro o mandado de 
segurança. 

EXTRATO DA ATA 

MS 20.498-2-DF - ReI.: Min. Sydney San
ches. Imptes.: Rilva Helena de Souza Costa 
e outros (advs.: Pedro M. Calmon Mendes 
e outro). Litisconsortes ativos: Joana D'Arc 
Silveira Carneiro e outros (advs.: Pedro M. 
Calmon Mendes e outro); Hildete Araújo 
Costa de Oliveira e outros (adv.: Cícero Oli
veira); Valério Sampaio Motta e outros (adv.: 
Jonas Candeia dos Santos); Tânia Maria 
Bemn Soares (adv.: Carlos Fernando Vieira 
de Souza). Autoridades coatoras: Mesa da 
Câmara dos Deputados e diretor-geral da 
Câmara dos Deputados. Litisconsortes passi
vos: Amneres Santiago de Brito Pereira e 
outros e Eliana Navarro Garcia (adv.: Luiz 
Freitas Pire sde Sabóia). 

Decisão: Pediu vista o Min. Célio Borja, 
depois do voto do relator que indeferia a se-

gurança. Falou pelo impte. o Dr. Pedro M. 
Calmon Mendes. Usou da palavra o Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Geral 
da República. Ausentes, justificadamente, os 
senhores ministros Carlos Madeira e Morei
ra Alves, Presidente. Plenário, 19.6.86. 

Decisão: Pediu vista o Min. Carlos Madeira 
depois dos votos do Min. Relator que inde
feria a segurança, e do Min. Célio Borja que 
a deferia. Plenário, 22.4.87. 

Decisão: Pediu vista o Min. Octávio GaI· 
lotti, depois dos votos dos ministros Relator 
e Carlos Madeira que indeferiam a segurança, 
e do voto do Min. Célio Borja que a defe
ria. Plenário, 21.5.87. 

Decisão: Pediu vista o Ministro Aldir Pas
sarinho, depois dos votos dos ministros Re
lator e Carlos Madeira que indeferiam a se
gurança, e dos votos dos ministros Célio 
Borja e Octávio Gallotti que a deferiam. Au· 
sente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Fran· 
cisco Rezek. Plenário, 4.6. 87. 

Presidência do senhor Ministro Rafael 
Mayer. Presentes à sessão os senhores mi
nistros Djaci Falcão, Moreira Alves, Néri da 
Silveira, Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, 
Francisco Rezek, Sydney Sanches, Octávio 
GaUotti, Carlos Madeira e Célio Borja. 

Procurador-Geral da República, o Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Ministro Aldir Passarinho: Senhor 
Presidente. Pedi vista dos presentes autos de 
mandado de segurança, para melhor exami
nar as ponderações contidas nos doutos vo
tos que já haviam sido proferidos, para me
lhor ponderar a respeito do tema, ante a di
vergência que se formou, com dois votos 
pela concessão do writ e dois pelo seu in
deferimento, alicerçados todos em excelente 
fundamentação. 

Nos pronunciamentos anteriores foram 
apreciados os diversos ângulos que a questão 
oferece, pelo que não há necessidade de 
mais profunda discussão sobre eles. 

Antes de examinar o mérito da controvér
sia, desejo submeter à decisão da Corte ma
téria preliminar, no referente ao ingresso de 
litisconsortes, no mandado de segurança. 
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Trata-se do seguinte: o mandado de segu
rança foi requerido por 15 candidatos ao con· 
curso de Assistente Legislativo da Câmara 
dos Deputados e que nele foram aprovados. 

Dizem os impetrantes que o ato impug
nado é de 14 de dezembro de 1985 e que 
a partir daí se iniciou o prazo decadencial 
dt: 120 dias. Este, assim, se esgotaria no dia 
13 de abril. Aliás, as informações esclare
cem que o ato é de 20.12.85, o que. então, 
deve corresponder a sua publicação no órgão 
oficial próprio. Ocorre, porém, que Hebe de 
Paula Barros Loschi e outros que a segui
ram, somente ingressaram com pedido de 
admissão como litisconsortes após aquela se
gunda data, pelo que, então, já teriam in
gressado na lide após o prazo decadencial, 
o que não poderia ocorrer. Esclareço, porém. 
que não há outros elementos, nos autos, pe
los quais se possa verificar a data da exte
riorização do ato impugnado, pelo que há 
de se admitir como correta a assertiva das 
informações, a propósito. 

Deste modo, sou, preliminarmente. por que 
se excluam de entre os litisconsortes os peti
cionários Hebe de Paula Barros Lorchi e ou
tros que se lhe seguiram, ou seja, os que 
requereram o litisconsórcio após o prazo de
cadencial. 

Iô o que submeto, preliminarmente, à con
sideração do Tribunal. 

VOTO 

o Sr. Ministro Aldir Passarinho: Tendo si
do acolhida a primeira preliminar com ex
clusão da lide, em conseqüência, dos litiscon
sortes que nela ingressaram após o prazo de
cadencial, desejo submeter à consideração da 
Corte outro ponto. 

Iô que, como foram criados 70 novos car
gos em razão da transformação dos empre
gos celetistas, creio que só têm legitimação 
ativa para requererem o mandado de segu
rança aqueles dentre os impetrantes que, pe
la estrita ordem de classificação no concur
so, se encontrariam dentre os setenta seguin
tes àqueles que até a data da impetração 
chegaram a ser nomeados. Iô que os que se 
encontravam com classificação além da sep-
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tuagésima seguinte àquele último que já tora 
nomeado não podia pretender sua nomeação, 
porque, se fossem aproveitados os setenta 
seguintes ainda assim não chegaria a sua vez. 

IÔ o que, agora, peço ao Sr. Presidente sub
meta à deliberação da Corte. 

VOTO 

o Sr. Ministro Sydney Sanches (Relator): 
Sr. Presidente. Como havia eu concluído pelo 
indeferimento do pedido de segurança for
mulado por todos os impetrantes, não me 
preocupei em destacar a situação de cada 
um. 

Diante, porém, das informações do eminen
te Ministro Aldir Passarinho, acolho ambas 
as preliminares suscitadas por S. Exa. 

VOTO 

O Sr. Ministro Célio Borja: Sr. Presidente, 
o eminente Ministro Aldir Passarinho propôs 
duas questões ao egrégio plenário: uma, com 
relação à decadência do direito de alguns 
litisconsortes, porque vieram a destempo. Aí 
não teria dúvida em acompanhar S. Exa., 
porque decaíram do dreito à impetração, eis 
que esgotado o prazo de validade do con
curso. Agora, com relação à exclusão de 
alguns litisconsortes - porque apenas 70 
seriam as vagas a preencher - parece-me 
que improcede a preliminar pela simples ra
zão de que a lei estabelece, e súmula deste 
Tribunal também, que a ordem de classifi
cação é inviolável e pode ocorrer, e ocorre 
com freqüência nos concursos públicos, que 
muitos dos chamados, segundo a ordem de 
classificação, já não mais se interessam pelo 
cargo a que concorreram, por motivos múl
tiplos, e são chamados exatamente aqueles 
outros que lhes sucedem na ordem de clas
sificação. Excluísse o Tribunal aqueles que 
excedem às 70 vagas existentes, evidentemen
te estaria prejudicando o chamamento des
ses outros que teriam direito a preencher 
a vaga. 

Assim, quanto à primeira questão, acom
panho o eminente Ministro Aldir Passarinho; 
quanto à segunda, não, pelas razões que 
acabo de declinar. 



vó1'o 

o Sr. Ministro Carlos Madeira: Senhor 
Presidente, também quanto à primeira ques· 
tão, acompanho o eminente Ministro Aldir 
Passarinho; quanto à segunda, entendo que 
os candidatos têm direito de postular pelo 
cargo no prazo de duração do concurso. O 
concurso foi prorrogado, segundo informa
ção do Presidente da Câmara e o prazo ex
pirou pouco depois da impetração. Se eles 
ingressaram junto com os demais impetran
tes, estavam ainda com o direito a pldtear 
a nomeação. 

Acompanho o voto do Ministro Célio 
Borja. 

VOTO 

o Sr. Ministro Francisco Rezek: Sr. Presi
dente, quanto à primeira questão imagino 
que os doutos processualistas que me prece
deram louvaram-se no que há de melhor em 
doutrina e jurisprudência, para dar à ques
tão o deslinde que deram, e os acompanho 
a todos. 

Quanto à segunda tenho sérias dúvidas so
bre a questão de saber se, dadas as caracte
rísticas da espécie, isso configura uma ques
tão preliminar. Tais as circunstâncias, meu 
voto é o do eminente Ministro Célio Borja 
e o daqueles que o acompanharam. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moreira Alves: Sr. Presi
dente, acompanho o eminente relator em am
bas as preliminares. Observo, quanto à se
gunda, que o interesse em agir tem de exis
tir no momento da impetração, porque é 
nesse momento que se afere se essa condi
ção da ação foi, ou não, preenchida. 

VOTO (MÉRITO) 

o Sr. Ministro Aldir Passarinho: No mé
rito, creio que o mandado de segurança é 
de ser concedido, embora sem a extensão 
pleiteada. 

Os fatos foram bem expostos nas infor
mações, nos votos precedentes e, especial-

mente, no bem elaborado relatório do Sr. 
Ministro Sydney Sanches. 

O que se tem é que a Mesa da Câmara, 
em reunião do dia 28 de novembro de 1984, 
aprovou proposta da lI!- Secretaria para a 
criação de 71 cargos sob a denominação de 
Assistente Administrativo (fls 1D1-1A). 

O plenário da Câmara dos Deputados, pe
la resolução nl? 54, de 1984, havia autori
zado a Mesa a transformar, em cargos do 
quadro permanente, empregos da tabela per
manente, "observadas e mantidas as respec
tivas estruturações das categorias funcionais". 

Ora, a mim parece óbvio que a resolução 
aludida, nl? 54, sendo de 18 de outubro de 
1984, só poderia referir-se aos empregos já 
existentes e não àqueles a serem ainda cria
dos, o que não teria lógica, além do que o 
art. 21? facultava opção para permanecerem 
nos empregos "aos atuais ocupantes". 

Assim, segundo penso, a transformação dos 
empregos que vieram a ser criados posterior
mente à mencionada resolução não poderi::l 
encontrar-se por ela abrangida. E os empre
gos de Assistente Administrativo que vieram 
a ser transformados em cargos de Assistente 
Legislativo só vieram a ser criados posterior
mente, tanto é certo que a proposta de cria
ç1:o dos cargos é de 28 de novembro de 198-1, 
com aprovação no mesmo dia. E o ato da 
Mesa nl? 42 é de 7 de novembro de 1984, 
e por ele é que foram efetuadas as transfor
mações. 

Tais aspectos, porém, embora dignos de 
menção, porque acharia até possível a revo
gação do ato de transformação, não me pa
receram decisivos para o julgamento do writ, 
pois não é exatamente isso que se discute, 
na oportunidade, pois se está partindo de 
um fato certo: a transformação dos empreg03 
CLT em cargos estatutários. 

Observo, outrossim, o que aliás, foi bem 
destacado no voto do Ministro Gallotti, que 
da Lei nl? 5.977, de 1973, não decorre, nem 
mesmo implicitamente, que os ocupantes de 
empregos passassem a cargos, até em face 
do disposto no § lI? do art. 97 da CF. Diz 
o parágrafo único do art. 51? do dip'oma 
legal mencionado (a Lei nl? 5.977 /73), verbis: 
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.. À medida que for sendo implantado o 
grupo Outras Atividades de Nível Mé
dio, ficam extintos os empregos regidos 
pela legislação trabalhista a que sejam ine
rentes tais atividades, os quais, entretanto, 
podem ser transformados em cargos do mes
mo grupo, de acordo com os critérios esta
belecidos em resolução". 

A norma legal, como se vê, é de caráter 
transitório e obviamente se referiam a em
pregos já existentes. Ademais, não estabele
ceu qualquer obrigatoriedade de que os 
ocupantes dos empregos passassem a ocupar 
os cargos. 

De sua parte, o art. 19 da resolução n9 54, 
de 1984, dispôs: 

"Fica a Mesa autorizada a transformar, 
em cargos do quadro permanente, os em
pregos da tabela permanente, observadas 
e mantidas as respectivas estruturações das 
categorias funcionais". 

Igualmente aí, e como anteriormente já 
mencionado ao me referir a essa resolução, 
s.ó poderia ela dizer respeito aos empregos 
já existentes. Outrossim, não prevê ela que 
a transformação se fizesse com os ocupan
tes dos empregos. 

O elemento novo, concernente ao aprovei
tamento dos ocupantes dos empregos, adveio 
do ato n9 42, de 7.11.84, aliás anterior à 
própria criação dos lugares de Assistentes 
Administrativos, o que veio a decorrer com 
a proposta de 28.11.84. 

Deste modo, o que se tem é que a trans
formação de empregos em cargos, prevista 
na Lei n9 5.977, de 1973, assim como na re
solução n9 54/84, se referiam, como normas 
transitórias, a situação já existente, e sequer 
havia em tais atos a obrigatoriedade de apro
veitamento dos ocupantes dos empregos ce
letistas. 

Mas o que realmente importa para a so
lução do writ é que a transformação dos em
pregos em cargos de classe B da categoria 
funcional de Assistente Legislativo poderia 
ter-se dado na classe A, pois nada impunha 
que a transformação se desse naquela e não 
nesta. 

Deste modo, a criação de cargos na classe 
B não pode, a mim parece, servir de moti-
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vo para que não se atenda ao critério cons
titucional e legal de aproveitamento dos con
cursados, pois se assim fosse, de nada vale
riam as normas legais disciplinadoras da es
pécie e que encontram, pela sua significação, 
também guarida no próprio texto da Lei 
Maior. 

Assim, não tendo dependido de lei, mas 
de simples ato administrativo interno da Câ
mara, que determinado número de empregos 
tivesse sido transformado na classe A, e não 
na B, a correção, no particular, pode ser 
efetuada, com a transformação de cargos da 
letra B em cargos da letra A, em número 
suficiente para atender-se aos impetrantes vi
toriosos. 
~ de ver que se a Súmula n9 15 desta 

Corte, à base da previsão legal do art. 13 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos da União 
e do art. 1.512 do Código Civil, estabelece 
que "dentro do prazo de validade do con
curso, o candidato aprovado tem direito à 
nomeação, quando o cargo for preenchido 
sem observância da classificação", parece in
duvidoso que ainda melhor é a situação dos 
impetrantes quando, dentro ainda do prazo 
de validade do concurso, pretendem ocupar 
cargos que foram preenchidos por servido
res que sequer prestaram concurso, median
te o expediente da transformação que deu 
margem ao writ. 

Não me parece que a nomeação devesse 
dar-se para cargos da classe B sob o argu
mento de que as atribuições da categoria fun
cional podem ser cometidas indiferentemente 
aos seus ocupantes, até porque não se com
preenderia que os que ficaram em pior clas
sificação no concurso fossem para aquela 
classe nomeados, e os que de melhores clas
sificações, ou seja, os que já antes foram 
nomeados, ficassem na letra A, de menor 
valor. 

A nomeação há de ser para a letra A, 
mediante a transformação de cargos da le
tra B, em tantos cargos da letra A, quantos 
forem necessários para o aproveitamento dos 
impetrantes litisconsortes que, no writ, in
gressaram no prazo decadencial, pois que o 
fizeram também, ainda no prazo de validade 
do concurso. 



Observo, por último, que o pleiteado no 
mandado de segurança é no sentido de que 
sejam tornadas nulas e sem nenhum efeito 
as nomeações efetuadas pelos que eram cele
tistas, para serem ocupadas as vagas resul
tantes da transformação pelos concursados, 
de acordo com a ordem de classificação. Não 
é isso, contudo, o que cabe deferir, mas sim 
que sejam os impetrantes - cujo número, 
aliás, é bem inferior ao dos empregos trans
formados - nomeados para cargos de cate
goria funcional de Assistente Legislativo parn 
os quais fizeram concurso. Não há como 
abranger, na decisão, concursados que não 
impetraram a segurança. 

Anoto que o DASP, pela formulação nl? 295, 
considera que a infringência do art. 13 do 
estatuto não é reparável com a nomeação re
troativa do prejudicado, mas com a decla
ração de nulidade da nomeação ilegal e no
vas nomeações com obediência da ordem de 
classificação no concurso. Se é possível na 
esfera administrativa assim ficar decidido, 
não o é, contudo, no âmbito do Judiciário. 

Pelo exame que fiz das relações constantes 
dos autos, dentro do número de vagas exis
tentes com a criação dos 70 cargos em que 
houve o aproveitamento dos celetistas, fica
riam, tendo em vista a classificação que obti
veram no concurso os impetrantes e litis
consortes: 1) Rilva Helena de Souza Costa, 
2) Maria do Socorro Gonçalves de Macena, 
3) Soêmia Silva Guimarães Pedreira, 4) Ma
ria Terezinha Ferreira Fonseca, 5) Nilva No
leto Pinto, 6) Rosalvo Delfino do Nascimen
to, 7) Norma da Silva Venâncio Pires, 8) 
Maria Rita Moreira Lima Ribeiro, 9) Jamira 
Lima Barbosa, 10) Angelita Antonow Cente
no, 11) Maria LuÍZa Duarte Frade, 12) Jcsé 
Antonio Coelho Rezende, 13) Grissel Terra 
Passos, 14) Tânia Maria Benn Soares, 15) 
Hildete Araújo Costa de Oliveira. A enume
ração está, porém, sujeita a cOlTeções. 

Assim, tendo em vista o número de vagas 
resultantes da criação dos novos 70 cargos, 
têm direito à nomeação os impetrantes que 
subsistiram no writ, e que se situaram, na 
estrita ordem de classificação no concurso, 
dentro das 70 novas vagas, para o que de
verão ser transformados em cargos da clas-

se A os cargos necessários da classe B, sem 
embargo de poder a Câmara dos Deputados 
encontrar outra solução que atenda ao deci
dido, ou seja, a nomeação dos impetrantes. 
~ o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro Francisco Rezek: A espécie 
coloca em mesa duas questões. A primeira, 
a de saber se o ensinamento da Súmula nl? 15 
é válido naquela hipótese em que o elemen
to aprovado em concurso vê-se preterir não 
em prol de alguém igualmente aprovado, 
com classificação mais modesta, mas em prol 
de alguém que, simplesmente, não prestou 
concurso. 

O princípio constitucional traduzido na Sú
mula nl? 15 garante os direitos do concursado 
contra outro cidadão que também revelou o 
mérito de submeter-se à competição pelo car
go público, e revelou, mais que este, o mé
rito de se fazer aprovar. Contra esse cida
dão, não obstante, aquele outro, dotado de 
iguais méritos, e melhor classificado, tem 
como fazer valer seu direito à nomeação. 

Parece-me claríssimo, como pareceu aos 
eminentes ministros Borja, Gallotti e Passa
rinho, que o princípio se aplica, a fortiori, a 
uma hipótese como esta, onde o concursado 
se vê preterir em prol de quem sequer está 
abaixo dele na ordem de classificação, por
que reprovado na competição pelo cargo pú
blico, ou porque dela nem mesmo se aproxi
mou. 

Outra questão, um pouco mais complexa, 
é de índole formal, e reveste uma realidade 
cujo exato contorno esta Casa percebeu cla
ramente desde o início. Fez-se um concurso 
público, preencheram-se alguns cargos à base 
desse concurso público; abandonaram-se, 
mais tarde, os aprovados remanescentes, e 
aproveitaram-se celetistas em cargos virtual
mente idênticos, à base de um travestimento 
simbólico da referência na carreira. Teria eu 
sérias dúvidas sobre a validade do exercício 
da função judiciária se, diante de manipu
lações rudimentares da norma, a Justiça ti· 
vesse que frear-se, impossibilitada de afir
mar o direito transparente. 
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Neste particular, no entendimento de que 
aquilo que se processou na Câmara dos 
Deputados não é de molde a excluir, em 
absoluto, o direito desses concursados impe
trantes ao cargo a que se habilitaram em 
concurso, meu voto concede também a se
gurança, nos termos já expressos nos votos 
anteriores, e que, a meu ver, não ostentam 
ner:huma incompatibilidade. O que acaba 
de dizer o eminente Ministro Passarinho é 
perfeitamente componível com quanto disse
ram os eminentes ministros Borja e Gallotti. 

Não estão em debate, neste feito, os di
reitos que os litisconsortes passivos porven
tura tenham frente à Câmara dos Deputados, 
em razão de quanto reza a Consolidação das 
Leis do Trabalho. Isso é algo a apurar-se 
oportunamente, e não integra a questão ora 
deduzida em juízo. Penso traduzir um sen
timento unânime entre nós - o que vem 
se tomando cada vez mais raro - se mani
festo a esperança no advento daqueles dias 
em que empregos tão bons quanto esses, ou 
até melhores, estarão à disposição de todos 
os brasileiros, mediante anúncios profusos 
r:os jornais. Tal não é ainda o caso. A com
petição no mercado de trabalho é acirrada: 
o serviço público é alvo de aspirações com
petitivas e muito numerosas. Estimo que a 
decisão de melhor alvitre, para a espécie, é 
aquela expressa nos votos que acompanho, 
com todas as homenagens aos votos em sen
tido oposto. 

Concedo a segurança. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moreira Alves: Sr. Presi
dente, em face da situação de fato que se 
apresenta neste caso, não tenho dúvida em 
acompanhar os votos dos eminentes minis
tros Relator e Carlos Madeira, com a vênia 
dos que pensam em contrário. 

VOTO 

o Sr. Ministro Djaci Falcão: Sr. Presiden
te, estamos apreciando um mandado de segu
rar:ça que pressupõe, como é de saber cor
rentio, a afronta a direito líquido e certo, 
palpável, incontroverso. 
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Não é possível se conceder mandado de 
segurança sob condição ou com proposição 
alternativa. 

A meu ver, o direito líquido e certo que 
existiria para os impetrantes seria, sem dúvi
da, o de serem investidos no cargo para o 
qual fizeram concurso. Se houve ilegalidade 
na transformação de determinado cargo, com 
aproveitamento desses litisconsortes passivos, 
a mim não parece haver direito líquido e 
certo, por parte dos impetrantes, de serem 
aproveitados nesses cargos que se encontram 
preenchidos. Nos termos em que se acha co
locada a matéria não vejo como deferir o 
writ. 

Com isso, vejo apenas o aspecto de natu
reza jurídica. Naturalmente que não louvo 
a conduta da Mesa da Câmara dos Depu
tados. 

Por isso, com a vênia dos eminentes mi
nistros que concedem a segurança, acompa
nho o eminente relator e os dema:s ministros 
que o seguiram. 

EXTRATO DA ATA 

MS 20.498-2-DF - ReI.: Min. Sydney San
ches. Imptes.: Rilva Helena de Souza Costa 
e outros (advs.: Pedro M. Calmon Mendes 
e outro). Litisconsortes ativos: Joana D'Arc 
Silveira Carneiro e outros (advs.: Pedro M. 
Calmon Mendes e outro); Hildete Araújo 
Costa de Oliveira e outros (adv.: Cícero Oli
veira); Valéria Sampaio Motta e outros (adv.: 
Jonas Candeia dos Santos); Tânia Maria 
Bemn Soares (advs.: Carlos Fernando Vieira 
de Souza). Autoridades coatoras: Mesa da 
Câmara dos Deputados e diretor-geral da Câ
mara dos Deputados. Litisconsortes passivos: 
Amneres Santiago de Brito Pereira e outros 
e Eliana Navarro Garcia (adv.: Luiz Freitas 
Pires de Sabóia). 

Decisão: Pediu vista o Min. Célio Borja, 
depois do voto do relator que indeferia a 
segurança. Falou pelo impte. o Dr. Pedro 
M. Calmon Mendes. Usou da palavra o Dr. 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador
Geral da República. Ausentes, justificada
mente, os senhores ministros Carlos Madeira 
e Moreira Alves, Presidente. Plenário, 
19.6.86. 



Decisão: Pediu vista o Min. Carlos Ma
deira depois dos votos do ministro Relator 
que indeferia a segurança, e do Min. Célio 
Borja que a deferia. Plenário, 22.4.87. 

Decisão: Pediu vista o Min. Octávio Gal
lotti, depois dos votos dos ministros Rela
tor e Carlos Madeira que indeferiam a se
gurança, e do voto do Min. Célio Borja que 
a deferia. Plenário, 21. 5.87. 

Decisão: Pediu vista o Min. Aldir Passa
rinho, depois dos votos dos ministros Rela
tor e Carlos Madeira que indeferiam a segu
rança, e dos votos dos ministros Célio Borja 
e Octávio Gallotti que a deferiam. Ausente, 
ocasionalmente, o Sr. Min. Franc:sco Rezek. 
Plenário, 4.6.87. 

Decisão: Preliminarmente, não se admitiu 
o pedido de litisconsórcio ativo formulado 
pelos candidatos que ingressaram após o pra
zo de decadência do mandado de seguran;a. 
em decisão unânime. Ainda, preliminarmellt 
te, não foi acolhida a proposta do Sr. Min. 
Aldir Passarinho referente ao não conheci
mento do mandado de segurança relativamen
te aos impetrantes que se posicionaram na 
ordem de classificação, depois do 709 lugar, 
vencidos os ministros Aldir Passarinho, Syd
ney Sanches, Moreira Alves e Djaci Falcão. 
No mérito, após os votos dos ministros Re
lator, Carlos Madeira, Moreira Alves e Djaci 
Falcão que indeferiam a segurança, e os vo· 
tos dos ministros Célio Borja, Octavio Gal
lotti, Aldir Passarinho, Francisco Rezek e 
Oscar Corrêa que concediam o writ, pediu 
vista o Min. Néri da Silveira. Plenário, 
25.6.87. 

Presidência do senhor Ministro Néri da 
Silveira. Presentes à sessão os senhores mi
nistros Djaci Falcão, Moreira Alves, Oscar 
Corrêa, Aldir Passarinho, Francisco Rezek, 
Sydney Sanches, Octávio Gallotti, Carlos 
Madeira e Célio Borja. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro 
Rafael Mayer, Presidente. 

Procurador-Geral da República, o Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Ministro Néri da Silveira: A res:Jlu
ção n9 36, de 24.10.1983, da Câmara dos 

Deputados, reestruturou os grupos ocupacio
nais da referida Casa Legislativa. No art. 19, 
estipulou-se que, na reestruturação, o grupo 
Atividades de Apoio Legislativo, do qua
dro e da tabela permanentes, compreende
ria as categorias funcionais de Técnico Le
gislativo, Taquígrafo Legislativo, Técnico em 
Pesquisa Legislativa, Inspetor de Segurança 
Legislativa, Agente de Segurança Legislati
va, Assistente Legislativo, Agente de Serviços 
Legislativos e Agente de Transporte Legisla
tivo, distribuídas as classes respectivas pela 
escala de referência constante do anexo I. 
Estabeleceu-se, outrossim, que os servidores 
ocupantes das categorias funcionais de Téc· 
nico Legislativo, Taquígrafo Legislativo, Téc
nico em Pesquisa Legislativa e Inspetor de 
Segurança Legislativa estarão sujeitos às nor
mas do regime estatutário (art. 19, § 19), 
enquanto os ocupantes das categorias fun
cionais de Agente de Serviços Legislativos 
Assistente Legislativo, Agente de Seguran;a 
Legislativa e Agente de Transporte Legisla
tivo "serão regidos pela Legislação Traba
lhista e normas que disciplinam o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço" (art. 19, § 

29). Assentou-se, outrossim, no art. 29, da 
resolução n9 36/1983, que os cargos e em
pregos das classes iniciais das categorias fun
cionais do grupo Atividades de Apoio Le
gislativo serão providos metade mediante con
curso público e metade por ascensão funcio
nal, em que se verificarão as qualifica::ões 
essenciais exigidas nas respectivas especifica
ções. 

Posteriormente, transformaram-se em car
gos do quadro permanente da Câmara dos 
Deputados empregos ocupados das catego
rias funcionais a que se refere o § 29 do 
art. 19, da resolução n9 36, de 1983, da refe
rida Casa Legislativa, e do grupo - Outras 
Atividades de Nível Superior. Entre essas 
categorias funcionais, estão empregos de As
sistente Legislativo, de Arquitetura e Enge
nharia, Agente de Transporte Legislativo e 
Assistente Técnico. 

As transformações de empregos em cargos 
do quadro permanente da Câmara dos Depu
tados procederam-se, com base na resolução 
n9 54, de 18 de outubro de 1984, da aludi-

205 



da Casa do Congresso Nacional, que dispõe 
sobre seu quadro e tabela permanentes, esta
belecendo, em seus arts_ 1Q e 2Q, verbis: 

"Art. 1Q Fica a Mesa autorizada a trans
formar, em cargos do quadro permanente da 
Câmara dos Deputados, empregos da tabela 
permanente, observadas e mantidas as res
pectivas estruturações das categorias funcio
nais." 

"Art. 2Q Aos atuais servidores, mediante 
opção a ser formalizada junto ao Departa
mento de Pessoal, no prazo de quinze (15) 
dias, é facultado permanecer nos empreg05 
de que são ocupantes, com direitos, vanta
gens e obrigações da situação anterior à vi
gência desta resolução". 

O ato da Mesa da Câmara dos Deputados 
nQ 42, de 7. 11. 1984, regulamentou o art. 1 Q 
da resolução nQ 54/1984, suso transcrito, 
nestes termos: 

"Art. 2Q Ficam transformados em cargos 
do quadro permanente da Câmara dos Depu
tados, observado o disposto no art. 2Q da 
resolução nQ 54, de 1984, os empregos 
ocupados das categorias funcionais a que se 
refere o § 2Q do art. 1Q da resolução nQ 36, 
de 24 de outubro de 1983, e do grupo 
Outras Atividades de Nível Superior." 

"Art. 3Q As transformações decorrentes 
da aplicação do disposto no artigo anterior 
vigoram a partir de 1Q de janeiro de 1985 e 
serão efetivadas mediante portaria regulamen
tar do diretor-geral". 

A resolução nQ 54/1984, da Câmara dos 
Deputados, antes referida, editou-se, a par
tir do Projeto de Resolução nQ 226/1984, da 
Mesa, acompanhado da seguinte justificação 
(fls. 123 e v.): 

A Câmara dos Deputados, ao longo do 
tempo e para suprir lacunas em seus quadros 
administrativos, promoveu contratações rigo
rosamente essenciais. 

Em 1975, implantado no serviço público 
federal o regime jurídico da legislação tra
balhista, adotou-se na Casa idêntico proce
dimento, através da resolução nQ 9, de 27 
de junho daquele ano. 

Coexistem, portanto, na Câmara dos Depu
tados, dois regimes jurídicos para os servi
dores: estatutário e trabalhista. 
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Essa dualidade tem gerado incompreen
sões, sanáveis com a unificação dos citados 
regimes. 

O funcionário estatutário, em verdade, é 
abrigado pelo instituto da estabilidade, tem 
direito a licenças prêmio, adicionais, aposen
tadoria com vencimentos integrais, além de 
outros benefícios, não deferidos ao servidor 
CLT. 

A Câmara, a seu turno, com a referida 
unificação de regimes, deixaria de arcar com 
despesas complementares, desonerando-se de 
gastos que totalizam, hoje, cerca de 10 bi
lhões de cruzeiros. 

Ante o exposto, entende-se recomendável 
mencionada unificação, para a Câmara e pa
ra o servidor, a este assegurada, ainda, a fa
culdade de opção. 

Apresenta-se, conseqüentemente, o respec
tivo projeto de resolução, embasado em le
gislação que lhe dá o indispensável suporte 
legal. 

Com efeito, dispõe o art. 1 Q da Lei üm:
plementar nQ 10, de 1971: 

"Art. 1Q Aos cargos integrantes dos qua
dros de pessoal dos órgãos dos poderes Le
gislativo e Judiciário da União aplicam-se, 
no que couber, os sistemas de classificação 
e níveis de vencimentos vigorantes no Poder 
Executivo". 

Assim é que no estabelecimento do "siste
ma de classificação" o Poder Executivo fi
xou, para cada grupo ocupacional criado, a 
transformação de empregos em cargos. 

Na Câmara dos Deputados, a Lei nQ 5.976, 
de 1973, que fixa os valores de vencimentos 
dos grupos Outras Atividades de Nível Su
perior, e a nQ 5.977, de 1973, que fixa os 
valores de vencimentos do grupo Outras Ati
vidades de Nível Médio, permitem a trans
formação dos respectivos empregos em car
gos. 

Com o advento da resolução nQ 36, de 
1983, os empregos de nível médio passaram 
a constituir categorias funcionais do grupo 
Atividades de Apoio Legislativo, preconiza
da, já então, a unificação de regimes. 

Nestas condições, a transformação de em
pregos em cargos encontra amparo na Lei 
Complementar nQ 10/71, nas leis n.OO 5.976 



e 5.977, de 1973, e na resolução n9 36, de-
1983, a par de legislação variada no âmbito 
do Poder Executivo e do Senado Federal, 
onde já se adotou a medida". 

Pois bem, na execução do ato n9 42/1984, 
da Mesa da Câmara dos Deputados, expediu 
o diretor-geral, com base no art. 39, suso 
transcrito, portaria, efetuando as transfor
mações de empregos em cargos de que cui
dava o art. 29, do mesmo ato. :e bem de 
ver que as transformações de empregos em 
cargos se processaram, para classes diversas 
das categorias funcionais correspondentes. 
Assim, na categoria funcional de Assistente 
Legislativo, na classe B (fi. 109); na cate
goria funcional de Agente de Serviços Legis
lativos, Área de Arquitetura e Engenharia, 
nas classes C (fi. 110) e A (fi. 111); na 
categoria funcional de Agente de Serviços 
Legislativos, Área Serviços de Atendimento, 
na classe A (fi. 111); na categoria funcional 
de Agente de Transporte Legislativo, Área: 
Condução de Veículos, na classe B (fi. 111); 
na categoria funcional de Assistente Técnico, 
na classe C (fi. 112). 

Sucede, porém, que, anteriormente, proce
dera a Câmara dos Deputados a concurso 
público para Assistente Legislativo, cujo re
sultado foi homologado, conforme edital de 
24.3.1981, cujo prazo de validade se pror
rogou em março de 1983, por um ano, e, 
ainda, em março de 1984, por mais um ano, 
até 25.3.1985. 

Dessa maneira, transcorreria o aludido pra
zo de validade do concurso em referência, 
quando em outubro de 1984 se editou a re
solução n9 54 e sobrevieram o ato da Mesa 
da Câmara dos Deputados n9 42, de 
7.11.1984, e a portaria do diretor-geral exe
cutando as transformações de empregos em 
cargos, acima mencionadas. 

Candidatos aprovados no concurso público 
para o preenchimento de cargos da catego
ria funcional de Assistente Legislativo, an
tes referido, e ainda não nomeados, por ine
xistência de vagas, impetraram mandado de 
segurança, afirmando serem nulos, "absolu
tamente nulos" (sic) (fi. 7), os atos prati
cados pela Mesa da Câmara dos Deputados 
e pelo diretor-geral, "através dos quais foram 

nomeadas as pessoas referidas, para ocupa
rem cargos públicos, sem concurso" (fi. 7), 
preterindo os impetrantes, que aguardam sua 
nomeação. Entendem que "tais vagas foram 
ilegalmente retiradas da ordem de chamada 
dos concursados, para atender às nomeações 
feitas de maneira ofensiva à Constituição Fe
deral, com a finalidade de amparar filhos, pa
rentes, correligionários e cabos eleitorais de 
diversos políticos" (sic) (fi. 7). Invocam, 
nesse sentido, os arts. 97, § 19, e 108, § 29, 
da Constituição; a Lei n9 1.711/1952, arts. 10 
c 18; Código Civil, art. 145, 111, e asseve
ram (fi. 8): "Ora, a forma prescrita em lei, 
para efeito da investidura em cargo público, 
é a da submissão e da aprovação, em con
curso público de provas ou de provas e tí
tulos, condição sine qua non para a vali
dade da nomeação". A seguir, sustentam 
(fls. 8-9), verbis: 

"Examinando-se a listagem de nomeações 
cfetuadas pelas autoridades apontadas como 
coatoras e comparando-a com a relação dos 
aprovados, constante do edital de homologa
ção do concurso, constatar-se-á da ilegali
dade, do abuso do poder, da fraude e da 
simulação praticada pelas autoridades coato
ras, que veio ferir, violentamente, direito lí
quido e certo dos impetrantes, com a reti
rada de 70 vagas que pertencem, por direito 
e por justiça aos impetrantes, as quais foram 
dadas graciosamente aos beneficiados, inde
pendentemente de prestação de concurso. 

O ato arbitrário e ilegal, praticado com 
abuso de poder e que lesou direito líquido 
e certo dos impetrantes, foi mais além: as 
proeminentes figuras, que foram prestigiadas 
e agraciadas com os cargos públicos perten
centes aos concursados, foram investidos nos 
cargos, desde logo, com promoção, como As
sistentes Legislativos letra B". 

E acrescenta (fi. 9): 
"Os impetrantes, aprovados em concurso 

público a que se submeteram, conforme pro
vado, gozam do direito adquirido, líquido e 
certo, de verem-se chamados e nomeados pa
ra ocuparem os referidos cargos, tudo em 
obediência à escala de classificação elabora
da pelas próprias autoridades coatoras. Ja
mais poderiam ser retiradas ou suprimidas 
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dos concursados, as 70 vagas, da mesma ca 
tegoria funcional que esperam e têm direito 
a serem nomeados, desmoralizando assim o 
concurso realizado e prejudicando os legíti
mos detentores do direito à sua ocupação. 

Demonstrada, pois, a lesão ao direito ad
quirido. líquido e certo, dos impetrantes, tor
na-se imperioso e chega a cons! tuir dever 
da Justiça, restabelecer tal direito, pJr via 
do presente mandado de segurança, já que 
não existe a possibilidade legal de transfor
mar-se empregados celetistas, em funcioná
rios públicos civis da União - tal como o 
fizeram as autoridades apontadas como coa
toras - artifício que vem sendo usado fre· 
qüentemente, em desrespeito à Constituição 
Federal vigente e à ordem legal e jurídica 
do País". 

Pois bem, consoante se anotou acima, as 
vagas na categoria funcional de Assistente 
Legislativo, ora vindicadas pelos requeren
tes, somente resultaram das resoluções n.OS 

36/1983 e 54/1984, bem assim do ato da 
Mesa da Câmara dos Deputados nQ 42, de 
7.11.1984, executado pela portaria do dire
tor-geral, transformando-se empregos em car
gos de Assistente Legislativo, classe B, jun
tamente com múltiplas outras transformações 
de empregos em cargos, referentes a diver
sas categorias funcionais. Afirma-se que os 
atos de transformação são inválidos, "nulos, 
absolutamente nulos" (sic) (fi. 7). Dessa ma
neira, quaestio juris prévia há de propor se, 
no que concerne à validade das resoluções 
e atos normativos da Câmara dos Depu
tados e de sua Mesa, ao disporem a re,peito 
de transformações de empregos em cargos, 
em face do sistema normativo regente da fun
ção pública. 

Com efeito, transformação de cargos cu 
de empregos em cargos implica, dmultanea
mente, extinção e criação de lugares funcio
nais. Quando se transformam cargos, n:io se 
dá criação originária de novos cargos, mas, 
ao mesmo tempo, os r.ovos nascem, no ruolo 
administrativo, em lugar dos que se extin
guem. Não há mera criação de cargos no 
quadro, senão que extinção e criação simul
tânea. Se, destarte, se predica de invalidade 
o ato de transformação, certo está que a 
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imputação do VICIO se dirige, tanto ao ato 
de criar, quanto ao de extinguir. Se inválida 
a transformação de empregos em cargos -
cargos novos, validamente, não há, de tal 
sorte que, desde logo, se possam preencher 
por concursados, assim como sucederia se 
mera criação de novos lugares se houvesse 
dado, na categoria funcional. 

Ora, se eiva de invalidade se atribui aos 
atos da Câmara dos Deputados em exame, 
certo está que, enquanto não dirimida essa 
controvérsia, não cabe pretender, desde lo
go, vindicar os cargos nascidos da transfor
mação, como direito certo e líquido, em man
dado de segurança. 

De outra parte, cuidando-se de transfor
mação de empregos em cargos, não é possí
vel dar, apenas, pela validade da criaç30 dos 
cargos novos, sem, ao mesmo tempo. re::o· 
nhecer a extinçiio dos empregos transforma
dos em cargos. Na espécie, releva notar que 
se tratava de empregos ocupados e, pois, 
es servidores que os preenchiam foram be· 
neficiados pelos atos de transformação. Se 
inválida a transformação, retorna-,e ao status 
quo ante, subsistindo os empregos e não sur
gir.do cargos novos, por via de transforma
ção. Se válida a transformação de empregos 
ocupados, com o aproveitamento dos ocupan
tes, nos cargos em que transformados, car
ges novos vagos não existem. 

Diante da natureza das resoluções e atos 
impugnados da Câmara dos Deputados, e nos 
termos em que se editaram, concernentes à 
trar.sformação de empregos em cargos, não 
há como atingir o resultado de vagas dis
poníveis ao provimento por concursados. 

O que asseveram os impetrantes é que os 
ates são nulos, "absolutamente nulos" (fi. 7). 
Logo, nessa linha de raciocínio, de tais re
soluções e atos não há extrair deitas jurí
dicos válidos de criação de novos cargos, 
cem vistas a, nelas, se proverem os impe. 
trar:tes. Os cargos noves, repita-se, somente 
existiriam se válida a transformaç[o, neles, 
dos empregos mencionados. 

Ressalvando, dessa sorte, na via própria, 
argüir-se a invalidade, em abstrato, das reso
luções e atos da Câmara dos Deputados em 
foco, em ordem a que não subsistam na or 



dem jurídica, nem se possam beneficiar os 
que, a tanto, não intitulados, não há como, 
no âmbito do mandado de segurança impe
trado, data venia, superar as d ficuldad:s an
tes anotadas, para concluir que se criaram, 
pura e simplesmente, aí, cargos novos de 
Assistente Legislativo, classe A, neles po
dendo ser providos os remanescentes da r sta 
de aprovados do concurso público aludido. 

Do exposto, não configurado, na espécie, 
direito dos impetrantes ao provimento pre
tendido - nos limites do mandado de se
gurança, não cabe senão denegar a súplica. 

Não há reconhecer direito, certo e líquido, 
a provimento em cargos públicos, cuja cria
ção, por transformação de empregos, os pró· 
prios impetrantes afirmam nula. Indefiro, 
assim, o pedido explicitando ainda uma vez 
mais, que, nos termos supra, não estou afir
mando que as transformações ocorridas, de 
empregos em cargos, são váEdas. 

EXTRATO DA ATA 

MS 20.498-2-DF - ReI.: Min. Sydney San
ches. Imptes.: Rilva Helena de Souza Costa 
e outros (advs.: Pedro M. Calmon Mendes 
e outro). Litisconsortes ativos: Joana D'Arc 
Silveira Carneiro e outros (advs.: Pedro M. 
Calmon Mendes e outro); Hildete Araújo 
Cesta de Oliveira e outros (adv.: Cícero Oli
veira); Valéria Sampaio Motta e outros (adv.: 
Jonas Candeia dos Santos); Tânia Maria 
Bemn Soares (advs.: Carlos Fernando V:eira 
de Souza). Autoridades coatoras: Mesa da 
Câmara dos Deputados e diretor-geral da 
Câmara dos Deputados. Litisconsortes pas
sivos: Amneres Santiago de Brito Pereira e 
outros e Eliana Navarro Garcia (adv.: Luiz 
Freitas Pires de Sabóia). 

Decisão: Pediu vista o Min. Célio Borja, 
depois do voto do relator que indeferia a 
segurança. Falou pelo impete. o Dr. Ped o 
M. Calmon Mendes. Usou da palavra o Dr. 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador
Geral da República. Ausentes, justificada
mente, os senhores ministros Carlos Madeira 
e Moreira Alves, Presidente. Plenário, em 
19.6.86. 

Decisão: Pediu vista o Min. Carlos Ma
deira, depois dos votos do Ministro Relator 

que indeferia a segurança, e do Min. Cé1i" 
Borja que a deferia. Plenário, em 22.4 87. 

Decisão: Pediu vista o Min. Octávio Gal· 
lotti, depois dos votos dos ministros Relatol 
e Carlos Madeira que indeferiam a seguran
ça, e do voto do Min. Célio Borja que a 
deferia. Plenário, em 21.5.87. 

Decisão: Pediu vista o Min. Aldir Passa
rinho, depois dos votos dos ministros Rela
tor e Carlos Madeira qne indeferiam a se
gurança, e dos votos dos ministros Célio Bor
j& e Octávio Gallotti que a deferiam. Au· 
sente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Francis
co Rezek. Plenário, em 4.6.87. 

Decisão: Preliminarmente, não se admitiu 
o pedido de litisconsórcio ativo formulado 
pelos candidatos que ingressaram após o pra
zo de decadência do mandado de segurança, 
em decisão unânime. Ainda, preliminarmen
te, não foi acolhida a proposta do Sr. Min. 
Aldir Passarinho referente ao não conheci
mento do mandado de segurança relativamen
te aos impetrantes que se posic:onaram na 
ordem de classificação, depois do 709 lugar, 
vencidos os ministros Aldir Passarinho, Syd
ney Sanches, Moreira Alves e Djaci Falcão. 
No mérito, após os votos dos ministros Re
lator, Carlos Madeira, Moreira Alves e Djaci 
Falcão que indeferiam a segurança, e dos 
votos dos ministros Célio Borja, Octávio Gal
lotti, Aldir Passarinho, Fran:isco Rezek e 
Oscar Corrêa que concediam o writ, pediu 
vista o Ministro Néri da Silveira. Plenário, 
em 25.6.87. 

Decisão: Pediu vista o Ministro Rafael 
Mayer (Presidente), depois dos votos dos 
ministros Relator, Carlos Madeira, Néri da 
Silveira, Moreira Alves e Djaci Falcão que 
indeferiam a segurança, e dos votos dos mi
nistros Célio Borja, Octávio Gallotti, Aldir 
Passarinho, Francisco Rezek e Oscar Corr:a 
que concediam o writ. Plenário, em 19.8.87. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Rafael 
Mayer. Presentes à sessão os senhores minis
tros Djaci Falcão, Moreira Alves, Néri da 
Silveira, Oscar Corrêa, Ald'r Passarinho, 
Francsico Rezek, Sydney Sanches, Octávio 
Gallotti, Carlos Madeira e C6lio Borja. 

Procurador-Geral da República, Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence. 
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VOTO (DESEMPATE) 

o Sr. Ministro Rafael Mayer: Trata-se de 
mandado de segurança em que os impetran
tes, tendo prestado concurso público e obtido 
aprovação para o preenchimento de vagas de 
Assistente Legislativo da Câmara de Depu
tados, se sentem preteridos em seu direito 
pela resolução n9 54/84 e subseqüentes ato 
da Mesa n9 42/84 e portarias do diretor
geral. Pela resolução n9 54, da Câmara de 
Deputados, ficou a Mesa autorizada a trans
formar, em cargos do quadro permanente, cs 
cargos da tabela permanente, observadas e 
mantidas as respectivas estruturações das ca
tegorias funcionais (art. 19), facultado aos 
atuais servidores, mediante opção, permane
cer nos empregos de que são ocupantes, com 
direitos, vantagens e obrigações da situação 
anterior à vigência da resolução (art. 29). 

Regulamentando a referida resolução, dispõe 
o ato da Mesa n9 42/84 que ficam transfor
mados em cargos do quadro permanente os 
empregos ocupados das categorias funcionais 
a que se refere a anterior resolução n9 36, 
dando-lhes regência trabalhista (art. 19), sen
do as transformações efetivadas mediante 
portaria do diretor-geral (art. 29). Daí a por
taria do diretor-geral estabelecendo a inclu
são de setenta contratados, integrantes desde 
logo da tabela permanente, sob vínculo tra· 
balhista, na categoria de Assistente Legisla
tivo, classe B, referência NM-30. 

A impetração se fundamenta em que tais 
atos são nulos, nomeadas as pessoas referi
das, sem concurso, desprezado o texto cons
titucional (art. 97, § 19), enquanto os impe
trantes, concursados e aprovados, aguardan
do nomeação na ordem classificat6ria, viram 
tais vagas ilegalmente retiradas da ordem de 
chamada. Alega·se, portanto, que o ato ar
bitrário e ilegal lesou "direito líquido e cer
to de verem-se chamados e nomeados para 
ocuparem os referidos cargos, tudo em obe
diência à escala de classificação elaborada 
pelas próprias autoridades coatoras. 

Pede-se, em conseqüência, "sejam tornadas 
nulas e de nenhnm efeito as nomeações ata
cadas, devolvendo-se as vagas aos concursa-

210 

dos para ocupá-las, de acordo com a ordem 
de classificação". 

O eminente Ministro Relator, Sydney San
ches, indefere a segurança, posição que é 
acompanhada pelos eminentes ministros Caro 
los Madeira, Néri da Silveira, Moreira Alves 
e Djaci Falcão. 

O entendimento médio dessa linha se faz 
no sentido de que: a) os impetrantes dispu
taram, em concurso, cargos da classe A, e 
no entanto pretendem provimento em car
gcs não iniciais, quais os da classe B, em 
que foram transformados os empregos da ta
bela permanente; b) não se presta o man
dado de segurança à desconstituição de ato 
que não possa trazer proveito aos impetran
tes, pois se a desconstituição foses possível 
acabariam extintos os cargos que os impe
trantes reclamam; c) ainda que inconstitu
cional ou ilegal o provimento dos litiscon
sortes passivos, não pode ser desfeito em 
mandado de segurança em favor destes, pois 
não fazem jus a tais cargos, mas apenas aos 
que disputaram, não havendo, portanto, di· 
reito líquido e certo a ser amparado. 

O entendimento divergente se faz no sen
tido de que: a) os cargos em que foram pro
vidos os litisconsortes passivos são os mes
mos a que os impetrantes concorreram, sendo 
desinfluente a distinção das classes A e B. 
porque não emanada de lei; b) a transfor
mação dos empregos em cargos foi legítima. 
e ilegal e inconstitucional o provimento de 
titulares não habilitados no concurso reali
zado para o atendimento da mesma categoria 
e então em pleno vigor; c) o provimento ir
regular. em favor de estranhos à classifica
ção, fez surgir o direito subjetivo dos impe
trantes habilitados em concurso, na ordem 
de classificação, nos termos da Súmula n9 15. 

Igualado o número de votos em favor de 
cada uma das posições antagônicas, sou cha
mado a proferir o voto de desempate, nos 
termos do art. 146, IV, do Regimento In
terno. 

Tendo examinado cada um dos bem fun· 
damentados votos, em um sentido ou outro, 
peço vênia aos demais para filiar-me ao en
tendimento da corrente que se formou na 
linha do voto do eminente Relator. Adotan-



do a fundamentação neles exarada, coinciden
te no essencial, o que dispensa maiores in
dagações. 

Na nomenclatura do plano de classifica
ção, a transformação de cargos, bem diver-
5assa da transposição, significa a alteração 
da estrutura ou das atribuições de um cargo 
existente, não a criação do cargo. Na trans
formação de um cargo existente e ocupado, 
o ocupante segue a sua sorte, sendo indis
sociável a transformação da manutenção do 
seu ocupante, tanto que somente se faz a 
transformação se o ocupante está para ela 
habilitado. 

Não há investidura autônoma que se pu
desse dissociar da transformação, pois so
mente se transforma o que já existe, no caso, 
o emprego ocupado. 

Sendo ilegal ou inconstitucional a trans
formação é todo o processo que se compro
mete. Desconstituí-Io é reverter à situação 
anterior, do emprego que se transformara em 
cargo. ~ irrefutável a lógica de que a nuli
dade abrangeria o todo e nada resultaria, 
no que fora transformado, como um bem a 
ser reivindicado por quem quer que seja. 
Não haveria vaga a ser preenchida ou asse
gurada. 

Não houve criação regular de cargos que 
fossem providos num segundo momento p;;. 
los litisconsortes passivos, e se tivesse sido 
assim, os impetrantes teriam razão porque 
preteridos. 

Não se gerou, portanto, um direito para 
os impetrantes, não se desenhou uma situa
ção de que tenha decorrido vantagem ao pa
trimônio jurídico dos impetrantes. Somente 
então poderia conceder-se-Ihes a segurança, 
a cuja procedência não basta a ilegalidade do 
ato, pois é fundamental a violação do direito 
líquido e certo que o mandado de seguran
ça visa proteger. 

Como se anotou, o que se busca é uma 
contradição, pois a nulidade da transforma
ção reduz a nada aqueles mesmos cargos que 
se visa obter com a segurança. ~ insusten
tável pretender-se na transformação de em
pregos ocupados em cargos estatutários uma 
nulidade a meias, em que se ressalvassem os 
cargos transformados como válidos, abstrain-

do do objeto e da causa da transformação, 
que são os empregos existentes e ocupados. 
Uns existem em função dos outros. 

Ainda que ilegal ou inconstitucional a 
transformação, e, conseqüentemente llula, 
daí não resultam vagas legítimas a preen
cher, não se configura direito a preenchê-las. 
Sem a pretensão fundada em direito líquido 
e certo, a ilegalidade ou a inconstitucionali
dade têm remédios jurídicos outros que não 
o mandado de segurança, mas cujo reconhe
cimento não repercute no patrimônio jurídi
co dos impetrantes. 

Com a devida vênia, desempato na linha 
do voto do eminente Relator e dos que o 
acompanham, indeferindo o mandado de se
gurança. 

EXTRATO DA ATA 

MS 20.498-2-DF - ReI.: Min. Sydney 
Sanches. Imptes.: Rilva Helena de Souza 
Costa e outros (advs.: Pedro M. Calmon 
Mendes e outro). Litisconsortes ativos: Joa
na D'Arc Silveira Carneiro e outros (advs.: 
Pedro M. Calmon Mendes e outro); Hildete 
Araújo Costa de Oliveira e outros (adv.: Cí
cero Oliveira); Valéria Sampaio Motta e 
outros (adv.: Jonas Candeia dos Santos); Tâ
nia Maria Bemn Soares (advs.: Carlos Fer
nando Vieira de Souza). Autoridades coato
ras: Mesa da Câmara dos Deputados e di
retor-geral da Câmara dos Deputados. Litis
consortes passivos: Amneres Santiago de Bri· 
to Pereira e outros e Eliana Navarro Garcia 
(adv.: Luiz Freitas Pires de Sabóia). 

Decisão: Pediu vista o Min. Célio Borja, 
depois do voto do Relator que indeferia a 
segurança. Falou pelo impte. o Dr. Pedrr 
M. Calmon Mendes. Usou da palavra o Dr. 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador
Geral da República. Ausentes, justificada
mente, os senhores ministros Carlos Madei
ra e Moreira Alves, Presidente. Plenário, 
19.6.86. 

Decisão: Pediu vista o Min. Carlos Madei
ra, depois dos votos do Ministro Relator, que 
indeferia a segurança, e do Ministro Célio 
Borja, que a deferia. Plenário, 22.4.87. 

Decisão: Pediu vista o Min. Octávio Gal
lotti, depois dos votos dos ministros Rela-
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tor e Carlos Madeira, que indeferiam a se
gurança, e do voto do Min. Célio Borja que 
a deferia. Plenário, 21.5.87. 

Decisão: Pediu vista o Min. Aldir Passa
rinho, depois dos votos dos ministros Rela
tor e Carlos Madeira, que indeferiam a se
gurança, e dos votos dos ministros Célio Bor
ja e Octávio GalIotti, que a deferiam. Au
sente, ocasionalmente, o Sr. Min. Francisco 
Rezek. Plenário, 4.6.87. 

Decisão: Preliminarmente, não se admitiu 
o pedido de litisconsórcio ativo formulado 
pelos candidatos que ingressaram após o pra
zo de decadência do mandado de segurança, 
em decisão unânime. Ainda, preliminarmen
te, não foi acolhida a proposta do Sr. Min. 
Aldir Passarinho referente ao não conheci· 
mento do mandado de segurança relativa
mente aos impetrantes que se posicionaram 
na ordem de class;{icação, depois do 709 lu. 
gar, vencidos os ministros Aldir Passarinho, 
Sydney Sanches, Moreira Alves e Djaci 
Falcão. No mérito, após os vot:s dos minis
tros Relator, Carlos Madeira, Moreira Alves 
e Djaci Falcão, que indeferiam a segurança, 
e dos votos dos ministros Célio Borja, Octa-

vio GalIIotti, Aldir Passarinho, Francisco Re
zek e Oscar Corrêa, que concediam o writ, 
pediu vista o Ministro Néri da Silveira. Ple
nário, 25.6.87. 

Decisão: Pediu vista o Min. Rafael Mayer 
(Presidente), depois dos votos dos ministros 
Relator, Carlos Madeira, Néri da Silveira, 
Moreira Alves e Djaci Falcão, que indefe
riam a segurança, e dos votos dos ministros 
Célio Borja, Octávio GalIotti, Aldir Passa
rinho, Francisco Rezek e Oscar Corrêa, que 
concediam o writ. Plenário, 19.8.87. 

Decisão: Indeferiu-se a segurança, vencidos 
os ministros Célio Borja, Octávio GalIotti, 
Aldir Passarinho, Francisco Rezek e Oscar 
Corrêa. Votou o Presidente. Plenário, 
16.12.87. 

Presidência do Senhor Ministro Rafael 
Mayer. Presentes à sessão os senhores mi
nistros Djaci Falcão, Moreira Alves, Néri da 
Silveira, Oscar Corrêa, Aldir Passarinho, 
Francisco Rezek, Sydney Sanches, Octávio 
GaIlotti, Carlos Madeira e Célio Borja. 

Procurador-Geral da República, o Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence. 

MANDADO DE INJUNÇÃO - LEI COMPLEMENTAR - ESTADO DE 
RONDONIA 
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- Mandado de Injunção. Pretensão do Estado de Rondônia no 
sentido de o Poder Executivo federal fazer incluir no projeto de lei 
do Plano Plurianual previsto no art. 165, I, e § 19, da Constitui
ção Federal, "programa especial de desenvolvimento para o Estado" 
suplicante, com duração mínima de cinco (5) anos, "a fim de que 
o Congresso Nacional faça inserir nessa lei o mencionado plano", 
com sua conseqüente inclusão na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(C.F., art. 165, lI, e § 29), como meta prioritária a ser observada 
na elaboração da Lei Orçamentária anual, até o final do programa. 
Lei Complementar nl? 41/1981, art. 34 e parágrafo único. Não se 
trata de normas de nível constitucional, nem lhes emprestou essa na
tureza o disposto no art. 14, § 29, do Ato das Disposições Transi 
tórias da Constituição de 1988. Não cabe mandado de injunção, "ut" 
art. 59, LXXI, da Constituição, com alegações de falta de norma re-




